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CONVÊNIO N.2 510 / QX)'R30 / /2016 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A MGI - MINAS 

GERAIS PARTICIPAÇÕES S/A E.O MUNICÍPIO DE BAEPENDI, 

COM A INTERVENIÊNCIA DO ESTADO DE MINAS GE~AIS, 
; . l 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

TRANSPORtES E OBRAS PÚBLICAS, PARA. OS FINS N_ELE 

ESPECIFICADOS. 

A MGI - MINAS GE'RAIS PARTICIPAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ sob o n.Q 19.296.342/0001-29, com 
sede em Belo Horizonte/MG, na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Prédio Gerais, 6Q 
andar, Rodovia Prefeito Américo Gianetti, 4001, Bàirro Serra Verde, CEP 31.630-901, neste ato 
representada por dois de seus Diretores, abaixo assinados, na forma do EStatuto Social, Mário Assad 

· Júnior, Diretqr-Presidente,' brasileiro, casado, advogado, pórtadqi da cédula de identidade n.Q MG-
2.064.367, emitida pela SSP/MG, 'inscrito no CPF sob o n.Q 537.249.416-68, residente e domiciliado 
na Rua Dr. Astolfo Vieira de Re,sende, 32, apartamento 702, Bairro Sion, em Belo Hdrizonte/MG, CEP 
30.315-510, Paulo Roberto de Araújb, Diretor Vice-Presidente, brasileiro, casado, economista, 
portador da cédula de identidade 'n.Q' MG-57.2131 emitida pela SSP/MG,. inscrito no CPF sob o n.Q· 
124.536.926-15, residente e domiciliado na Rua Maranhão, 1622, apartamento 1500, Bairro 

· Funcionários, em B~lo.Horizonte/MG, CEP 30.150-331, Walmir Pinheiro de Fària, Diretor de Relações 
com Investidores, brasileiro, casado, engenhe'iro, portador da cédula de identidade n.Q M-830.297, 
emitida pela SSP/l'JIG, inscrito no CPF .sob o n.º 221.789.026-34, residente e domiciliado na Rua 
Cláudio Manoel, 1011, apartamento 301, Bairro Funcionários, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.140-, 

.100, Car.los Gomes Sampaio de Freitas, Diretor de Suporte ao Desenvolvimento Estadual, brasileiro, 
casado, contador, portador da cédula de identidade n.º M-95.249, emitida pela SSP/MG, inscrito no 
CPF sob o n.Q 137.387.046-04, residente e domiciliado na Rua Tapuias, 39, apartamento 301, B~irro 
Floresta, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.150-030, Leandro Ramon Campos Gusmão! Diretor 
Administrativo, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/MG sob o h.Q 106.462, portador da 
cédula. de· identidade n.Q MG-11.080,092, emitida . pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n.Q 
045.219.526-82, residente e domiciliado na Rua Santa Marta, 2l30, apartamento 204, bloco 01, Bairro 
Sagrada família, em Belo Horizonte/MG, CEP 31.030-090, doravante denominada CONCEDENTE e o 
MUNICÍPIO DE BAEPENDI, inscrito no CNPJ sob o n.Q 18.008.862/0001-25, .com sede na 'Rua Dr. 
Cornélia Magalhães nº· 97, Cehtro, CEP nQ 37.443-000, neste ato representado por seu Prefeito, 
l\,llarcelo ·Faria Pereira, residente e .domiciliado na Estrada de Acesso a Rodovia BR 267, nº 1031, 
Bairro Cachoeirinha, CEP nQ 37.443-0ÓO, portador da cédula de identidade n.Q MG-4.052.137, .emitida 
pelo PCMG, inscrito no CPF sob o n.Q 664.905.612-20, doravante denominádo CONVENENTE, ,com a 
Jnterveniência do ESTADO DE MINAS GERAIS, por, intermédio da, SECRETARIA DE ESTAOO DE . 

TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, inscrita no CNPJ sob o n.Q 18.715.581/0001-03, com sede em 
Belo Horizonte/MG, na Cidade Administrativa Presidente Tancrédo Neves Prédio Minas 7g andar 
Rodovia Papa João ·Paulo. 11, 4143; Bairro Serra Verde, CEP 31.Éi3Õ-900, n~ste ato repres~ntada po~ 
seu Secretário, Murilo de Campos,Valadare~, brasileiro, cas. av.div lv 20b fl~174 v, engenheiro civil, 
portador da cédula de ldentid.ade n.Q MG-148.360, inscrito. no CPF sob Q. n.Q 216.984:226c87, 
residente e domiciliado na Rua Viarnão, nQ 643, apto nQ 31, Bairro Alto Barroca, Belo Horizonte/MG, 
CEP 30.431-020 e peia sua Subsecretária de Infraestrutura, Fabiana de Castro Raso residente na Rua 
'Bolívia nQ 539, apto 101, Bairro São Pedro, portadora da CI nQM.8.922.959 e do C~F nQ 013.367.956-
0~, doravante denominada INTERVENIENTE, CONSIDERANDO: . 

. ··,._....,..-

• que a MGI foi eleita parceira do Estado para ag'regar eficiência na gestão e execução da, 

. realizçição de açõe~ de investi~entos1 no âmbito da ·p/\:~.:.:diiiinist~ção EstadUal, além d • 

. . . .·'. . Página l ~Me cr~~c \~~'º' . Gil\C\ e Jur\u1ca - A . 
. ;\.s~cs~~g?\\6A1\0- ,Á-



;: 

' / 

MrJi 
possuir em seu objeto ~ocial•a finalidade de promover ações que visem ao desenvolvimento 
econômico e social do Estado, em conjunto com os órgãos e entidades da admini~tração 
públ.ica estadual, por meio da realização,.de convênios ou_ outros i.nstrumentos Congêneres, 
com vistas "à contratação, construção, ar:npliaÇ~o, aquisição e cessão de bens móveis e/ou 
imóveis,· bem como a execução ou a contratação de pesquisa, projeto, obra, serviço ou 
empreendimento de in,teresse da Administração Pública Estadual, conforme art. 2º, inciso IX,

1 

do Estatuto Social da MGI; 

• que foi celebrado , Termo de . Cooperação Técnica, entre MGI e SETOP, definindo as 
atribuiçõ~s para a celebração e execução de convênios ou instrun1entos congêneres em que . 
figurem estas.instituições; -

• que a SETOP tem como missão, dentre suas competências institucionais legalmente 
estatuídas, implementar soluções integradas de transporte e obras para garantia da 
mobilidade e acessibilidade de bens e pessoas e a réalização das políticas públicas do Estado 
de Minas Gerais; 

• . , a competência e ~ expertise da SETOP na execução da política pública de infraestrutura 
municipal e a necessidade de compartilhar tal expertise com ·outras entidades· da 
Administração Estadual, como é o caso da l\ÍIGI; 

' 1 

\ 

RESOLVEM, com .. base na legisl~ção vigente, em especial as Leis Federais n.º 4.320/1964 e 
8.666/1993, Leis De.legadas Estaduais n.º 179/2011 e 180/2011, Leis Estaduais n'.º.18.692/2009 e 
20.373/2012, Dec'reto Estadual n.º 46.319/2013, Résoluçãó Conjunta SEGOV/AGE n.º 002/2013, 004 
e 005/2015, 'Resolução SETOP nº.027/2011, Plano Plurianual de Ação Governamental - PPAG 
vigente, ~ei Anual de Diretrizes Orçamentárias, Instrução Normativa n.º 03/2013 do Tribunal de 
Contas db Estado de Minas Gerais, celebrar o presente CONVÊNIO DE SAÍDA, mediante as s~uintes 
cláusulas e condições, previamente entendidas·~ express9mentê aceitas: ' 

' ' 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui objeto dÓ _présente CONVÊNlo' DE SAÍDA a conjugação de esforços, com atuação harmônica 
e sem intuito lucrativo,· para a execuÇ~o de recapeamento asfáltico em CBUQ, conforme Plano de 
Trabalho,· devidamente aprovado pela CONCEDENTE com apoio da INTERVENIENTE e parte 
'integrante deste instrumento, para todos os fins de direito, na conciição de seu anexo. -

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FINALIDADE. 

Constitui finalidade do presente CONVÊNIO DE SAÍDA a execução das obras de melhoramento de vias 
púb!icas. 

CLÁUSULA TÉRCEÍRA- DAS OBRIGAÇÕES E RES~ONSABILIDAPES 

1 - Compete à CONCEDENH: 

~) Receber da INTERVENIENTE a documentação necessária do processo admi[listrativo contendo a 
proposta formal de celebração do instrumento e/ou aditamento, devidamente autuado e 
instruído com a documentação exigida na legislação áplicável aos convênios de saída, bem como 
contendo os pareceres que atestem a via~ilidade ·técnica e jurídica da propo'sta; para 
providenciar assinaturas da diretoria d.a MGI; 

···pk 
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b) Aprovar, em conjunto com a INTERVENIENTE, o Plano de Trabalho proposto pelo CONVENENTE, 

bem como eventuàis alterações, desde que permitidas em lei e que não impliquem a alteração. 
do objeto pactuado, conformé art. 51 do Decreto nº 46.319/13, mediante pareceres técnicos e 
jurídicos.favoráveis da INTERVENIENTE; 

I 

c) Repassar os recursos financeiros ao CONVENENTE neçessári~s à execução do objetq previsto na 
Cláusula Primeira deste convêni.o de saída, conforme cronograma· de desembolso financeiro 
apresentado no Plano de Trab~lho, exceto no~ casos previstos no § 3º do art. 116 da Lei Federal 
nº 8.6'66/1993 e·art. 42 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, através de conta aberta 

. especificamente para os fins de administração dos recursos do objeto deste instrumento; ' 

d)1 Encaminhar à INTERVENIENTE as vias do convênio de saída após a assinatura dos partícipes; 

e) Comunicar à INTERVENIENTE sobre o pagamento das parcelas do convênio de saída, bem como 
encaminhar a~ cópias dos ~omprovantes de transferência bancária para instrução dos processos; 

f) Requisitar vistorias do objeto d'o convênio, quando de interesse dá CONCEDENTE', utilizando-se 
da· expertise da IN''fERVENIENTE, nos termos da Lei 8666,/93, Decreto Estadual 43.635/2003 e 
Decreto EstadUal 46.319/2013 e Resoluções Conjuntas SEG9V/AGE 002/2013 e 004/2015; 

,,. 1 "I 

g) Receber o parecer técnico da INTERVENIENTE relativo à análise da documentação encaminhada 
pelo CONVENENTE que versa sobre o monitoramento da execução deste convênio de saída; 

h) Receber e analisar a prestação de contas do. convênio de :saída, após nota técnica emitida pela 
INTERVENllNTE sugerindo sua aprovaÇãó, aprovação com ressalvas ou reprovação, para as 
providências de arquivamento ou abertura de procedimento específico à regularização, se 
apuradas irregulares, mantendo o processo físico de prestação de contas à disposição dos órgãos 

' ' 

de controle int~rno e externo, para futuras ou evéntuais inspeções; 

i) Consultar.o CADIN e instaurar proce~so junto ao TCE/MG; 

j) R~gistrar e dar' baixa contábil no convênio de saída. 

li - compete ao CONVENENT~: 

a) lnclúir o P.lanq de Trabalho no SIGCON - SAÍDA e encaminhar~ INTERVENIENTE a documentação 
nece.ssár'ia à celebração e/ou aditivos deste convênio de saída; 

b) Cumprir fielmente o ,Plano. de Trabalho· aprovado pela C~NCEDENTE e INTERVENIETE, parte 
integrante deste instrumento como anexo; 

c) Depositar o valor da contrapartida financeira na mesma conta do convênio conforme Cláusula 
Quarta, Subcláusula Quinta; . ' 

d) Responsabilizar-se pela cobertura dos custos que eventUalmente excederem o valor consta~te · 
da Cláúsula Quarta; , . 

e) Manter, obrígatória e exclusivamente, os. recursos financeiros de que trata a Cláusula Quarta 
deposita~~s na Conta bancária específica ~o CONVÊNIO DE SAÍDA, cuja abertura deve ,se dar em 

. , . . Bi!n.~o Of1c1al nos termos do 9º da Resolução Conjunta SEGOV/AG~~·º 094/2015; )1 
J ·~~·,, ~~\"-~0'? l : r . , '. '!>~e s<(;"' ~ 
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. I , 
f) Manter aplicados os recursos enquanto não ,utilizados, nos termos do § 19 do ?rt. 38 do Decreto 

Estadual n9 46.319/2013; 

g)· Observar que· as receitas auferidas decorrentes. da aplicação dos recursos serão 
obrigatoriamente co.mputadas a crédito do CONVÊNIO DE SAÍDA, podendo ser aplicadas, 

excl1,1sivamente, em seu objeto, ob~ervado o§ 32 do art. 38 do Decreto Estadual ·n!l 46.319/2013; 
h) Mahter atualizados o correio eletrônico, o telefone· de contato e. o endereço, (nclusive o · 

residencial de seu representante legal, no Cadastro Geral de Convenentes - CAGEC:; 

i) . Informar ao INTERVENIENTE qÚalquer alteração na equipe executara do CONVÊNIO DE SAÍDA, a 
qual também será responsável por prestar informações sobre o instrumento\e sua execução; 

' . 1 • 

j) . Executar e monitorar, diretamente ou por terceiros, o objeto deste CÜNVÊNIO DE SAÍDA, em 
conformidade com seu Plano de Trabalho e observada a legislação pertinente, em especial a Lei 
Federal 112 8.666/1993 e dispositivos relativos à segurança, higiene e medicina do trabalho; 

k) Efetuar os pagamentos aos contratados e fornecedores por meio de cheque nominal, ordem , 
.bancária ou, preferencialmente, tra~sfierência eletrônica disponível, em que fiquem identificados 
sua destinação e o credor, vedado qualquer pagamento, em espécie; 

1) , Não rea.lizar despesas anteriores ou posteriores ao prazo de vigência do presente CONVÊNIO bE 
SAÍDA ou em outras situações yedadas, observados os arts. 35, 35~A e 36 do Decreto Estadual n9 
46.319/2013, sob pená de glosa'de despesas e/ou reprovação da prestação de contas; 

. · m) Apresentar à CONCEDENTE relatórios de monitoramento, semestralmente, sobre a execução do 
presente CONVÊNIO DE SAÍDA, na forma do art. 36 da Reso!'ução Cbnjunta SEGOV/AGE n2. 
004/2015, bem como prestar i'nformações sobre a execução sempre que solicitado pelo 
CONCEDENTE ou 'órgãos' fiscalizadores; . 

n) Identificar eventuais necessidades de alteração dq CONVÊNIO DE SAÍDA e apresentá-las 
previamen'te à CONCEDENTE,' obse'rvada a Cláusula Nona, Subcláusula Primeira, deste 
instrumento; 

o) Facilitar o acesso de servidores ou'parceiros do CONCEDENTE, quando em missão de vistori.a; 
fisc;àlização ou auditoria, a qüalguer tempo e lugar, a todos os atos t fatos relacionados direta ou 
·indiretamente com a execução do CONVÊNIO DE SAÍDA, conforme Cláusula Sexta, Subcláusula 
Segunda;. ' . 

Pl Divulgar o convênio para a comlinidade beneficiada· de acordo com o padrão do Manual de 
Identidade Visual, disponível n,o sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV -
www.governo.mg.gov.br, através de placa. 
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publicldade ou propagandà, cumprindo assim o que determina o § 1º ~o art. 37 da Constituição 

Federal de 1988 e o art. 37 da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

. s) Conservar os bens aqquiridos, produzidos, transformados ou construídos com rec~rsos do 
·CONVÊNIO DE SAÍDA e responsabilizar-se pela sua guarda, manutenção, conservação e b9m 
funcionamento, obrigando-se a informar à CONCEDENTE,. a qualquer época e sempre·· que 

solicitado, a localização e as atividades para as quais estão sendç> utilizados; 

t) Manter sigilo acerca das lnformaçõ~s a que tenha acesso em virtude do presente CONVÊNIO DE 
SAÍDA, ainda que após o términ6 da vigência, salvo quando expressamente autorizado pelo(a) 
CONCEDENTE ou em virtude de legislação específica;' , . ' 

u) Prestar contas, parciçil ou final, dos recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, inclusive da contrapartida, 
nos moldes e prazos previstos na Cláusulçi Sétima, no Capítulo VII do Decreto· Estadual nº 
46.3Í9/2013 e no Capítulo VII da Resolução Conjunta SEGOV/AG.E nº 004/2015, observada a 
docurnentaçã~ específica para o tipo de objeto do presente· instrumento; 

;V) 
/ 

Devolver ao 'Tesouro Estadual, na proporcionalidade d.os recursos transferidos. e da 
contrapartida; os sald_os em conta corrente e de aplicação financeira, por meio de Documento 
de Arrecadação EstaduaL- DAE, até 30 (trinta) dias após o término da vigência; ,, 

w)· Responsabilizar-se pelo recolhimento aos orgaos competentes de todos os impostos, taxas, 
- encargos, tributos sociais, trabalhistas e previdenciários, e comprová-lo na prestação de contas, 
. eximindo a CONCEDENTE e a INTERVENIENTE da responsabilidade solidária,· bem como da 

responsabilida1de técnica, civil e criminal decorr~ntes da execução de obras e serviços; 
'J 

x) Respond~r, diretamente, por qualquer obrigação trabalhis~a ou previdenciária intentada con,tra a 
CONCEDENTE ou contra a INTERVENIENTE ·oriunda de qualquer membro da equipe· do· 
CONVENENTE; \ 

y) Assumir, exclusivamente, a reponsabilidade técnica e civil pela reforma ou obra relativa ao 
objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA; 

\ 

z) Observar, durante a elaboração dos projetos e da execução da reforma oÚ obra, a Lei Federal nº 
10.048, de 8 de novembro de 2000, a Lei Federa.1 nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, o 
Decre.to Federal nº' 5.296, de 2 de .dezembro de.2004, e a Lei Estadual nº 15.426, de 3. de janeiro ' 
de 2005; .. 

· aa) Incluir os recursos financeiros recebidos da CONCEDENTE no orçamento municipal, classificando
os na dotação orçamentária espei:ífita, de acordo com o abjeto do presente CONVÊNIO DE 
SAÍDA; 

bb) Promover o competente processo licitatório ou de dispensa. ou. inexigibilidade ·de licitação,' para 
contratação de execução do objeto do pres~nte instrumento, conforme determina a Lei Federal nº 
8.666/,1993 e a Lei Federal nº 10.520/2002, em tempo hábil, observada a vigência do convênio; 

cc) 
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111 - Compete à INTERVENIENTE: 

a) Receber a docu~entação do CONVENENTE ~om fins de instruir o processo do convênlo de saída 

e seus posteriores aditamentos; 

b) · Apoiar o CONCEDENTE na análise e aprovação do Plano De Trabalh? proposta' pelo 
CONVfNENTE, no SIGCON-Saída, ·para a celebração deste CONVÊNIO DE SAÍDA, através da 

emissão de pareceres técnico e jurídico; 

c) Elabo.rar minuta de convênio de saída e/ou aditamentos em nome 'da CONCEDENTE com 

interveniência da INTERVENIENTE; · 

d), Dar suporte ao CONCEDENTE na ciência à Câmara Municipal da assinatura deste CONVÊNIO DE 
SAÍDA, conforme art. 116, §2º, da 'Lei Federal nº 8.666/1993; · 

e) 

f) 

g) 

1 ' ' ' 

Dar ~uporte ao CONCEDENTE no acompanhamento e fiscalização da execuç,fo deste CONV_ÊN,10 
DE SAÍDA, consoante art. 67 c/c art. 116, §3º, inciso I, ambos da Lei Federal nº 8.666/Í993, 

Decreto Estad1Jal nº 46.319/2013e Resolução Conj~nta SEGOV/AGE nº 002/2013; 
' ' . 

I ' 

Acompanhar, em conjunto. com o CONCEDENTE, as inserções realizadas pelo CONVENENTE no 

SIGCON-Saída referentes ao monitoramento deste CONVÊNIO; 

Analisar e necomendar em conjunto com a CONCEDENTE reformulações no Plano de Trabalho,' 
, as :quais deverão ser mater,ializadas por meio de' aditamento a este CONVÊNIO, se for o caso, 

quando solicitado pelo CONVENENTE, desde que tal reformulação seja permitida em lei e que 
não implique em alteração do objeto deste CONVÊNIO; 

h) · Desenvolver as ações necessárias à formalização, pelo CONCEDENTE, dás prorrogações de ofício 

os termos autorizados pela norma; 

i) Repassar ao CONVENENTE vigas e bueiros, quando necessários à execução do objeto deste 
CONVÊNIO DE SAÍDA, de acordo com o projeto, cronograma de ex~cução e planilha 
orçamentária apresentados e aprovados pela área técniça da SETOP; 

g.1 A autorização de ·doação de 11igas metálicas somente será expedida mediante a 1 ' ' 
apresentação de laudo que comprove o estágio das obras, o qual exija a aplicação das 
mesmas; 

j) Apoiar o CONCEDENTE nas vistorias/ fiscalização das obras de infraestruturá objeto deste 
COf'JVÊNIO DE SAÍDA, em observânda ao cronograma físico-financeiro; 

' ' 

k) Comunicar ao CONCEDENTE, para as devidas providências, sobre quaisquer inconformidades ou 
irregularidades acerca da execução deste CONVÊNIO DE SAÍDA pelo CONVENENTE, as quais 
tenl'lam sido apuradàs quando do acompanhamento e fiscalização; · 
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m) Apoiar a· CONCEDENTE na aná'lise da· prestação de contas d~ste CONVÊNIO DE SAÍDA, emitindo 

n) 

o) 

p) 

nota técnica. recomendando· a sua aprovação, aprovação com ressalva ou reprovação, após 

encaminhar a MGI; 

Publicar no Diário Ofieial o extrato dos convênios e seus aditivos; 
\ 

. . . '• . . "\ 

Informar à CONCEDENTE quando do recebimento da prestação de contas final do convênio; 

Manter toda a documentação r~lativa ao convênio ide saída firmado pela CONCEDENTE 

arquivado em processo físico; 

q) Encan:iinhar ou permitir acesso dos'servidores da CONCEDENTE ou terceiros .contratados por 
esta pos· processos físicos d.o convênio de saída, caso requerido, com fins de atender a"à 

• ' 1 

acompanhãmento e monitoramento da execução ou requerimento do Tribµnal de Contas do 

Estadd de Minas Gerais, Ministério Público ou Poder Judiciário. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

,Para a execução do objeto deste CONVÊNIO DE SAÍDA serão alocados recursos no valor total de 
. ' . 

R$474.893,01 (quatrocentos e setenta e quatro mil, oitocentos e noventa e três reais e um centavos), 
assim discriminados: 

1 
· 

a) R$4?0.000,00 (quatrocento~ e setenta mil reais), a título de repasse do Tesouro, do Estado a ser 
realizado pela CONCEDENTE; 
b) R$4.893,01 (quatro mil, oitocentos e noventa e três reais e um centavos) a título de contrapartida 
financeira do CONVENENTE, correspondente ao percentual de (1,04%), conforme previsto ha Lei 

, Anual Diretrizes _Orçamentárias para o presente exercício. ' 

SUBCLÁÚSULt,\. PRIMEIRA: Os ·recursos a serem repassados pelos partícipes, inclusive os ~elativos à 
contra

1

partida financei~a, serão depositados, integralmente, na Conta Bancária nº 220-Í/Ágênci? nº 
0098-1, Banco da Caixa Econômica Federa'!, vinculada ao CONVÊNIO DE SAÍDA, indicada pelo 

' CONVENENTE na Caracterização da Proposta do Plano de Trabalho, em quantas parcelas estiverem 

previstas no Cronograma dé Desembolso do Plano de Trabalho. 

SÜBCLÁÜSULA ,SEGUNDA: A liberação de recursos )pela CONCEDENTE ocorrer~ mediante a 
observação do Cronograma de Desembolso, monitoramen'to das obras e da legislação eleitoral, bem 
como a verificação da efetiva disp'onibilidade financeira. e da adimplência e regularidade do 
.CONVENENTE, conforme a,rt. 35 da 

0

Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015 e Resoluçãb SETOP , 

nº 035/2010. 

"sµBCLÁUSULA TERCEIRA: Havendo mais de uma liberação, a comprovação de que os recursos 

anteriormente repàssados forµrn rigorosamente aplicados no objeto do CONVÊNIO DE SÃÍDA deverá 

o:correr çomo condição para liberação das parcelas subsequentes, conforme disposto nos arts. 39 e 
· 40 do Decreto Estadual nº 46.319/2013 e nos arts. 33 e 34 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 
OCf4/2015, não isentando b CONVENENTE da· obrigação d.e efetuar a prestação de contas final, após o 
término da execução do objeto, no mesmo pràzo e condições estipuladas na Cláusula Sétima., 
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SUBCLÁUSULA QUINTA: A contrapartida fjnanceira, caso·existe'nte, será depositada; nos termos da 
Subcláµ~ula Primeira, na conta bancária específica do convênio d~ saída e em conformidade com os 
prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, constante do plano de trabalho até o final do 

- mês subsequente ao recebimento da parcela de recursos repassados pela CONCEDENTE. Caso o 
1 .. 

,depósito ocorra em data ·posterior. ao prazo definido nesta Cláusula, o valor da contrapartida 
financeira deverá ser atualizado pela taxa refer~ncial do Sistema. Especial .de Liquidação e Custódia - -
SELIC - a partir da data do recebimento dos recursos, nos termos do.§ 3Q do art. 60 da Resolução 

Conjunta SEGOV/ AG~ n9 004/2015.: 

SUBCLÁUSULA SEXTA: Em se tratando de contrapartida não financeira( essa deverá ser comprovada· 
lio ato da prestação de contas final do CONVÊNIO DE SAÍDA, .devendo ainda ser' observada a 
memória de cálculo apresentada juntan;iente com a Proposta de Plano de Trabalho, quanto à 
especificação, quantificação e o custo unitário dos bens ou serviços q'.ue venham a ser utilizados. 

' " ' 1 . 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA: .Havendo difereí]ça a maior _em relaçãà ao valor indicado no caput desta 
Cláusula e o efetivamente necessário à _execução do objeto deste CONVÊNIO DE SAÍDA, a · 
contrapartida de~erá ser complementada até ao val()r da diferença apurada para a execuç~o do 
objeto tonveniado, ficando assim sob a responsàbilidade exclusiva do CONVENEN_TE, que a 
~omprovará na prestação d.e contas, nos termos da Cláusula Sétima. 

·,. . - \_ ~ ' . , 
SUBCLA'USULA OITAVA: Os recursos do CONVENIO DE SAIDA somente poderão ser utilizados para 

- 1 
pagamento d~ despesas __ previstas neste instrumento e no Plano de Trabalho, devendo a 
movimentaç~o financeira- ser realizada conforme subitem '~k", item 11, da Cláusula Terceira, 
obse\rvadas as vedações do art. 35 do Decreto Estadual nQ 46.319/2013 e as exigência.s dos arts. 44 a 
47 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nQ 004/2015. 

CLÁUSULA QUINTA~ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recur:sos fina:nceiros a _serem repassados correrão à conta de reçursos próprios da MGI e os 
relativos à contrapartida na dotação nQ 2.3,1.15.451.008.1.0011.4490.51 do MUNICÍPIO consignada 
para o ~resen,te exercício ou nas subs~quentes para o's exercícios posteriores. 

CLÁUSUIA SEXTA- DO MONITORAMENTO, DÓ ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

O CONV.ENENTE apresentará a ÇONCEDENTE, até o décimo dia do mês subsequente ao primeiro 
selJilestre de vigência, relatório de monitoramento do CONVÊNIO DE SAÍDA para demonstrar o 
cumprimento do cronograma e das metas estabelecidas no Plano de Trabalho, conforme regras 
definidas no art. 36 da Resolução Conjuntà SEGOV /AGE nQ 004/2015. · 

SUBCLÁUSl,ILA PRIMEIRA: a CONC:EDÇNTE ,deverá--0rientar, acompanhar e fiscalizar a execução do 
CONVÊNIO DE SAÍDA, analisando os relatórios de.monitoramento e as prestações de contas parciais 
e efetuando vistorias conforme arts. 39 a 42 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nQ 004/2015, com · 
vistas a assegurar a correta aplicação dos recursos públicos e a suspender a liberação qwando 
verificadas impropriedades, bem como notificar o CONVENENTE para apresentação de justificativa 
ou saneamento das irregularidades. 

s_UBCLÁUSULA S!:GUNDA: Os servidores da CONCEDENTE, seus parcéiros e representantes do 
siste~a de con_trole inter;-e 

51 
staduaL terão acesso, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos 

1 
rela:io~ados direti'J_ ~ s- nte com este instrumento, quando em missão de fiscalização u 

auditoria. L!/ ~'.<:- ~~ --!: · 
' t:~ q (! ~ ·~;.,J ' 1 ' ~! ~~~~º~ 

1 '-~\ ;p,.,_, 1 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA: A CONCEDENTE poderá assumir a responsabilidade sobre a execução do 

CONVÊNIO DE SAÍDA para év'itar a desco~tinuidade de seu objeto, no caso·de paralisação. 

CLÁUSULA SÉTIMA·- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

O CONVENENTE apresentará à CONCEDENTE prestação de contas: 
a) PARCIAL: ·quando a liberação· dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas, sendo que a 
liberação da terceira e seguintes ficará condicionada à ápresentação e/ou aprováção das contas 
referentes às parcelas anteriores, nos termos dos arts. 39, 40 e 41 do Decreto Estadual ng· 
46.319/2013 e arts. 33 e 34 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE n9' 004/2015; 
b) FINAL: até 90(noventa) dias após o término da vigência do CONVÊNIO DE 1SAÍÓA, em conformidade 
com os arts. 54, a 64 do Decreto Estadual ng 46.319/2013, com o Decreto Estadual n" 46.830, de 14 

' de setembro de 2015, e com os. arts. 55 a 66'-da ResoluÇão Conjunta SEGOV/AGE n9' 004/2015, 
atenden_do às instruções a CONCEDENTE: 

SUBCLÁUSULAPRIMEIRA:-As prestações de contas serão constituídas pela documentação listada nos 
arts. 55 él 58 da Resolução Conjunta SEGOV /AGE n9' 004/2015. 

, ' 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA:. As. despesas serão comprovadas mediante enca~irihamento, à 
CONCEDENTE, de documentos originais fiscais ou equivalentes, em primeira via ou documento 
equivalente, devendo. as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros docume.ntos 
comprobatórios serem. emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente identificados com 
referência ao nome da CONCEDENTE e ao número do CONVÊNIO DE SA.ÍDA~ observado os§ 19' do art . 

. 55 do Decreto Estadual nQ 46.319/2013 e o 
0

art. 46 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nQ 004/2015. , 

SUBCLÁUSU~A TERCEIRA: Não serãÓ aceitos documentos ilegíVeis, com rasuras ou com prazo de 
validade vencido. 

SUBCLÁUSULA QUARTA: Cabe à CONCEDENTE e, se extinto, a seu sucess.or, promover a conferência 
da pocumentaçãp apres'entada, adotar as medidas administrativas internas, notificar o CONVENENTE · 
para saneamento das irregularidades e ev~ntual·devolução de recursos e .emitir pareceres técníc.o e 
financeiro, aprovando, com ou sem ressalvas, ou reprovando a prestação de contas, bem como 

' " ' . 

promover o arquivamento dos processos, que ficarão à disposição d~s órgãos fiscalizadores. 

, " , 
s4BCLAUSULA QUINTA: Se verificadas, a qualquer tempo, omissão no dever de prestar contas 
parcial ou impropri_edades na execução do CONVÊNIO DE SAÍDA vigente; a CONCEDENTE suspenderá 
a liberação dos recursos e .notificará o(a) CONVENENTE, fixando o prazo máximo de 45 (quarenta e 
cinco) dias, prorrogável uma vez, por igua~ período, a critério do CONCEDENTE~ para apresentação de 
justificativa ou saneamento 'das irregularidades, sob pena de rescisão unilateral e instauração de 
tomáda de tontas' especial e demais medidas cabíveis. 

SUBCLÁUSULA SEXTA: Const.atadas quaisquer irregularidacjes após a análise da prestação de contas 
·final, a CONCEDENTE notificará o CONVENENTE, fil(ando o prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir 
da data do recebimento da notificação, para saneamento das irregularidades ou devolução dos 
recursos, atualizados nos termos do art. 60. da Resolução Conjunta SEGOV /AGE nQ 004/2015, sob. 
pena de inscrição no Sistema Integrado da Administraç.ão Financeira - SIAFl/MG. , 

1 
' , , , . / 

SUBCLAUSULA SETIMA: A nã'o apresentação da prestação de contas final no prazo determinado ou a 
.rewovação da presta_ção c:je~m ·sede de Processo Administrativo de tonstituição do Crédito 

Estadual não Tributári<Y,(~ )ll f!!.1"1~e dano ao erário ap~r o .erJ~~restação de contasfle . 
, /<,; J li 1:.:_ • . fl, ç...'~"º~ . 
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transferências de recursos fina·nceiros mediante parcerias - PACE - Parcerias --Observados o Decreto 
Estadual nº 46.830/2015, o§ 9º do art. 61 do Decreto' Estadual nº 46.319/2013 e ~s arts. 62 e 63 da 
Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, determinará as seguintes providências, por parte da 
-CONC,EDENTE: ' , , 

. ; 1 • ~ 

a) registrar a inadimplência no Sistem~ ln,tegrado, de Administração Financeira -SIAFl-MG -, se nao 

tiver sido registrada anteriormente; 
b) inscrever o responsável pela causa da não aprovação da. prestação d.e contas ou por sua omissão 
.em conta de controle "Diverso's Responsáveis em Apuração" no valor correspondente ao dano; 
c) ba.ixa r o regi~tro contábil da parceria; · · ( 
d) encaminhar os autos à autoridade administrativa competente para instauração de Jornada de 
contas especial; e 
e) o encaminhamento da cópia dos autos à Advocacia~Geral do Estado - AGE, na hipótese de 
ressarcimento ao e-rári6, pa.ra as med!das administrativas e judiciais cabíveis. 

\ 

CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA 

Este instrumento vigorará por 730 dias, a contar da ·data de sua, publicaç~o, computando-se, neste 
prazo, o l'Jrevlsto pa,ra ''execução do objeto do CONVÊNIO DE. SAÍDA, podendo a vigência "ser 
prorrogada obse~vado ~procedimento cpnstante da Cláusula Nona. 

CLÁUSULA'NQNA- DAS ALTERAÇÕES 

O pre~ente instrumento e seu Plano de Trab,alho poderão ser alterados, mediante proposta. de 

alteração de quàlquer uma das partes e celebração de termo aditivo, sendo vedada a alteração que 
resulte na modificação do núcleo da finalidade do CONVÊNIO DE SAÍDA. 

1 

SUBCLÁUSULAPRIMEIRA: A proposta de alteração deverá ser registrada pelo CONVENENTE no Sistema 
de Gestão de Çonv~nio~'. Portarias e Contratos do Estado .de Minas Gerais-:- SIGCON-MG -:- Módulo Saída 
com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do término da vigência, levando-se em conta 
o tempo necessário para· análises e decisão da CONCEDENTE. 

SUBCLÁUSÜLA SEGUNDA: A proposta de alteração deverá ser formalizada e justificada, bem c~mo 
I . 

observar os requisitos previstos na Lei de Diretrizes Or'çamentárias1 nos arts. 5l a 53 do Decreto 
Estadual nº 46.319/2013 e nos arts. 48 a 54 da Resolução Conjunta SEGOV/AGI;: nº 004/2015. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: A CONCEDENTE prorrogará de ofício a vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA, 
mediante justificativa formalizada no SIÇjCON-MG - Módulo Saída, nos casos de atraso na liberação de 

·recursos ou na execuÇão, limitada ·a prorrogação ao exato período verificado ou previs;fo estimada de 
atraso. 

. ,. 
SUBCLÁUSULA QUA~TA: Quando a proposta de alteràção para ampliação do objeto for apresentada 
após a conclusão de s.ua execução, nos termos do § 2º do· art. 53 do c:>ecreto Estadual nº 
46.319/2013, o ad.itamento estará limit~do; ao valor da economia alCé1nçada, vedada .a adição de 
novos recursos financeiros. , ' , . '· · 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

. . ' . . 
Os partícipes poderão, a qualquer tempo, denunciar ou rescindir este CONVÊNIO DE SAÍDA, mediante 

notificação com .a~tecedência mínima de 30 (trinta) dias, em face de superveniência de impedimentp 
que o torne formal oú.materialmente inexequíveL · . 

. ·' 

. SUBCLÁUSULÁ PRIMEIRA: Constitui motivo para resc1sao unilateral a critério da CONCEDENTE, 

observad~ o art 66 do Decreto Estadual nº 46.319/2013, as segyintes situações: 
a) A constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção insanável de .informação em 
documento apresentado ao CAGEC ou na· celebração do CONVÊNIO DE SAÍDA; · 
b) '.A inadimplência pela CONVENENTE de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) o1nãÓ cumprimento das metas fixaqas ou a utilização dos recursos em desacordo c?m o Plano de 
Trabalho, sem prévia autorização da CONCEDENTE, ainda que em caráter de emergência; · • 
d) a aplicação finarkeira dos recursos em desacordo com o disposto no art. 38 do Decreto Estadual nº 
46.319/2013; . ' ' 
e) a .utilização dos bens adquir,idos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do 
CONVÊNIO DE SAÍDA em finalidade distintr:i ou para uso pessoal a qualquer títuló; 
f) a falta de apresentação de contas, nos prazos estabelecidos, ciu a não aprovação da prestação de 
contas parcial; 

g) a verificação de interesse públ'ico de. alta relevância e amplo conhecimento; justificado pela 
CONCEDENTE; 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Em qualque~· das hipóteses. de denúncia ~u rescisão, ficam os partícipes 
vinculados _às responsabilidades, inclusive de prestar contas, relativas ao prazo em. que t.enham 
participado do CONVÊNIO DE SAÍDA. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de 
rendim.entos de aplicações financeiras, deverão ser devolvidos aos partícipes, observando-se a 
proporcionàiidade dos recursos.. transferidos e da contrapartida, independentemente da data em que 
foram aportados pelas partes, observado o§ 6~ do art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA-PROPRIEDADE DOS BENS E DO DIREITO AUTQRAL 

Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do convênio destinam-se 
ao uso exclusivo do CONVENENTE, para atendimentb à comunidade 'e ·pessoas beneficiadas, sendo 
vedada a sua utilização para uso pessoal a qualquer títuio. 

/ 

SUBC~USULA PRIMEIRA: Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos .com ~ecursos r 

do convênio incorporam-se automaticamente ao patrimônio do CONVENENTE após a ~provação da 
prestação d.e contas'final. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: A transferência do domínio do bem depende de vinculação à mesma 
finalidade do CONVÊNIO DE SAÍDA, de formalização de Íf\Strumento. jurídico próprio pelo 
CONVENENTE e d~ obser;vância da legislação que rege a ma.téria. A transferência de domínio de bem 
móvel permanent.e em período inferior a cinco anos após a aprovação da prestação de contas, bem 
como de bem imóvel a' q~empo, d~pel'lde, ainda, de autori.zação~révia da CONCEDENTE.\ 
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~UBCLÁUSULA TERCEIRA: Verificado o desvio de finalidade ou o uso pessoal, os bens adquiridos, 

produzidos, transform?dos ou construídos com recursos do convênio deverão ser revertidos áo 

patrimônio da CONCEDENTE. 

SUBCLÁUSULA QUARTA: O ,Estado de Minas Gerais será considerado coautor dó programa, projeto ou 
atividade objeto do CONVÊNIO DE SAÍPA, para fins de definição dos direhos autor~is, de imagem ·e da 
propriedade, inclusive intelectual, dos dados geràdos e 'dos produtos desenvolvidos na execução do 
convênio., 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

O CONVÊNIO DE SAÍDA com Plano de Trabalho aprovado com ressalva técnica e/ou jurídica terá sua 
eficácia . suspensa até que o CONVENENTE ·apresente a documentação técnica e/ou jurídica 

' relacionada nos pareceres respectivos. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A eficácia do CO~NÊNIO DE SAÍDÀ, inclusive a liberação de recursos, 
somente ocorrerá após a resoluçã.d, déis pendências pelo CONVENENTE, que deverá ser atestada 
pelas áreas técnica·e jurídica. da CONCEDENTE. · 

. SUBCLÁUSULA SEGUNDA: A CONCEDENTE, após certificar o cumprimento das ressalv~s técnica e/ou 
jurídica, inicialmente apontadqs, emitirá ofício co'muriiqrndo o CONVENENTE. sobre o término da 
tond.ição suspensiva, liberando o repasse de recursos. , 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: A resolução da condição suspensiva deverá ocorrer no prazo máximo de 
120 dias, éontados a ·partis da publicação do CONVÊNIO DE SAÍDA, sob pena de rescisão, cabendo à 
CONCEDENTE acompanhar o cumprimento deste prazo. 

SUBCLÁUSULA QUARTA: O CONVENENTE, desde já e por este ir:istrumento, reconhece que o não 
1 . 

cumprimento das exigências relativas à análise técnka e/ou jurídica implicará, caso não .seja 
' 1 ' \ 

equacionada, na rescisão, unilateral de pleno direito do presente instrumento no interesse da 
CONCEDENTE. 

. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

Para eficácia deste instrumento, a INTERVENIENTE providenciçirá a publicação do seu extrato no 
Órgão Oficial Minas. Gerais,, e_m cqnsonância ,com a~ normas estatuídás no caput do art. 37 da 
Const,ituição Federal de· 1988, no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n2 8.666/1993 e no ar.t. 30 
do Decreto Estadual nº 46.319/2013. 1 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

Para didmir qualquer quest~o decorrente deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de Belo 
Horizonte.- MG, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

I 

SU~CLÁUSULA ÚNICA: Sendo o CONVENENTE Ac!minisfração Pública Municipal, as causas e conflitos 
serão processa.dos e julgados originariamente pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
nos termos da·alínea 7', do inciso 1, do art. 106 da Constituição Estadual. 

assim j~stas-..e avençadas, as partes assinam o presente instrullJento em 02 (duas~via 
forma~u~~~om 02 (duas) test_emu~nha,s abai~~ noroeadas.. • 
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Belo Horizonte, t1 de 

TESTEMUNHAS: 

Af,aújo 
Diretor Vice•Presidente 

~Jli;~, . :/ir~ L 
t4nio Val~dar ~· · Ne• .

1 

Advogado • teu 
1 

1 (IAaJ"'(; 82.512 

.· CONJi-
MARG:E.LO FARIA PEREIRA 

Prefeito Municipal de Baependi i 

CONVENENTE 

MU:RILO DE CAMP~AbrOARES ,. , , 

Secretário de Estado de ~~·~~;tese Obras Púbiicas 
INTERVENIENTE 

F~Bl~N~~RO RASO . 
Subsecretária de Infraestrutura 

1NTERVEN1 ENTE 
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Razão .social: MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A. . CNPJ: 19.296.342/0001-29 

Endereço: Rodovia Prefeito Américo Gianetti, nº 4.143 Bairro: SERRA VERDE 

Cidade: BELO HORIZONTE , . UF: mg CEP: · 31.630-901 Telefone: (31 )3915-4878 

E-mail do Setor de Gonvênio: gegab@mgipart.com.br . · 

DADOS DO REPRESENTANTE. LÉGAL 

Nome completo: 

Cl/Ôrgao Exp.: 

MÁRIO ASSAD JlJNIOR 

MG-2.064.367/SSP
MG / 

Endereço residencial: Rua Dr. Astolfo Vieira dé Resende, nº 32, apto. 702 

Cidade: BELO HORIZONTE 

CPF: 537.249.416-68 

Cargo: DIRETOR PRESIDENTE 

Bairro: SION 

UF: mg CEP: 30.31-5-510 

gegab@mgipar:t.com.br 

DADOS DO CONVENENTE 

Razão social: P~EFEITURA MUNICIPAL DE BAEPENDI CNPJ: 1a.008.86210001-26 

Endereço: Rua Dr. Cornélio Magalhães, 97 Bairro:.. Centro 

Cidade: BAEPENDI UF( MG CEP: 37.443-ooo 

Telefone/ FAX: (35) 3343-2037 E-mail institucional: pmb.wagner@yahoo.com.br 

DADOS. DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome completo: Marcelo Faria Pereira CPF: 664.905.616-20 

Cl/Ôrgao Exp.: Data de Vencimento do Mandato: MG4052137/PCMG. C:argo: Prefeito 31/12/2016 
1 1 

Endereço residencial: ET de Acesso a RD BR 267 nº 1031 Bairro: Cachoeirinha 

Cidade: BAEPENDI UF: MG CEP: 37.443-000 

'lefone pessoal: (35/ 3343-2037 marceloengenho@yahoo.com.br 

DADOS DO INTERVENIENTE 

Razão social: SECRE;T ARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS CNPJ: 18.715.581/0001-03 

Endereço: Rodovia Prefeito Améric'2 Gianetti, nº 4.143 Bairro: SERRA VERDE 

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG CEP: . 31.630-900 

Telefone/ FAX: (031) 3915~8344 E-mail insti,ucional: subinfra@transportes.má.gov .br 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

· Nome completo: MU~ILO DE CAMPOS VALADARES CPF: 216.984.226-87 

Cl/Órgao expedidor: MG-148.360/MG SSP/MG Cargo: SECRETARIO 

Endereço residencial: Rua Viamão l 643, apto·31 Bairro: Alto Barroca 

Cidade: B'ELO HORIZONTE 
UF: MG. CEP: 30.431-020 . 

Telefone pessoal: (31) 3915-8276 E-mail pessoal: gabinete@transportes.mg.gov.br 
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1.1 ~Natureza Especial: REPASSE MGI 

1 :2 -Fundamentação legal para a natureza especial do repasse: Art. 22, §6º, do Decreto Estadual nº 46.319/2013 

2 - Origem dos recursos: Concedente - Contrapartida 

2.1 - .Selecionar Parlamentar: 

2.2 - Contrapartida: Financeira 

2.2.1 - Dotação Orçamentária da Contrapartida Fina'ncé'ira: 4.4.90.51.00.2.03.01.15.451.008.1.0011 

3 -TIPO DE ATENDIMENTO 4-VALOR 

Gênero óategoria Especificação Concedente Emenda Interveniente Contrapartida 

REFORMA OU OBRA Recapeamento Vias Públicas R$ 470.000,00 . R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.893,01 

De,scrição DETALHADA do objeto: 

Melhoramento de vias públicas com execução de Recapeamento Asfáltico em CBUQ em vias do município. 

'5.1 - Ender~i;o da obra ou local do evento, de prestação do serviço ou de e.ntrega do bem (dependendo do objeto): 

· Rua/Avenida/ 
Rodovia/Beco/Travessà: 

Ruas do Município 

.Número/KM: 

00 

Bairro/Distrito: CEP 

Diversos 37.443-000 

6 - Justificativa FUNDAMENTADA, objetivos e finalidade do convênio de saída: 

Município: Referência: 

BAEPENDI Ruas Diversas 

A implantação de recapeamento nas vias púbÍicas é de funclamental importância, e se faz necessária, devido às condições precárias das vias: 
Canse uentemente, tal benfeitoria resultará numa melhoria na qualidade de vida dos habitantes e no desenvóÍvimento desta re ião. 

. • 1 

7 - Pessoas beneficiadas diretamente 

7.1 - Descrição:· População 7.2 - Quantidade: 18307 

8 - ,Proposta de vigência (dias corridos): 730 

" - Conta específica 

9.2 - Agência bancária: . 

. . 0098-1 li' 
9.1 - Banco: / 

1041/ 

9.3 - Conta bancária: 

220-1 /' ,.,, . 

9.4 - Praça bancária: . . 

BAEPENDI 

9.4.1 - Justificativa de escolha de praça b~ncária dif~rent~ do município do convenente (se for o caso): 

10 - Equipe executora do convênio de saída: 

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELA DOG\JMENTAÇÃO DE CE\.-EBRAÇÃO DOS TERMOS ADITIVOS 

10.1 - NÓME -

Pollyana Maciel de Sene Pereira 

10.2 - REGISTRO 
PROFISSIONÁL 

FUNÇÃO; R.ESPONSÁVEL PELO MONITORAMENTO 

10.1 ·NOME 
1 

Milton Monteiro 

10.2 - REGISTRO 
PROFISSIONAL 

CREA 1817275/D - SP 

10.3 -TELEFONE 10.4 - E-MAIL 

(35) 3343-2037 convenios.baependi@gmail.com 

10.3 ~TELEFONE 10.4 - E-MAIL 

(35) 3343-2037 .convenios.baependi@gmáil.com 
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NÚMERO DE REGISTRO DO SIGCON-SA.iDA: 00064ái2016 

10 - Equipe executora do convênio de saída: 

FUNÇÃO: RESPONSAVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

10.1 - NOME 
10.2 - REGISTRO 
PROFISSIONAL 

10.3 - TELEFONE 

Wagner José Fortunato.Pereira · (35) 3343-2037 convenios.baependi@gmail.com 

11 - Obrigações do interveniente (se houver): 

Análise técnica e jurídica para a celebração do convên.io, acompanhamento ·e fiscalização da execução do convênio, e análise da prestaçã~ de contas .. ' - \• 

' ' ' 

ESPECIFICAÇÃO DA META: 1 • REFOR~A OU OBRA - Recapeame~to - Vias Públicas 

IND. FfSICO 

. ! 

Especificação da etapa, fa!$e' ou atividade 
UNID. DE MEDIDA QUANT. 

Instalações Iniciais da Obra etapa 1,00 

2 Obras Viárias - Recapeamento Asfáltico em CBUQ . . ' etapa 1,00 

3 Drenagem etapa 1,00 

4 Urbani:z;ação e Obras Compl~mentares etapa 1,00 

5 Mobilização e Desmobilização 'etapa 1,00 

1 • DEMONSTRATIVO DE RECURSO 

META 
· Especificação da etapa, fase ou 

' . atividade 
UNID. DE 

QUANT; 
MEDIDA 

UNITÁRIO 

Instalações Iniciais da Obra etapa 1,00 R$1.495,91 

Obras Viárias - Recapeamento Asfáltico e'm CBUQ etapa 1,00 
R$ 388.299,61 

Drenagem etapa 1,00 R$ 52:379,10 

Urbanização e Obras Complementares etapa 1,0Ó . R$ 29.651,52 

Mobilização e Desmobilização etapa· 1,00 R$ 3:066,87 

VALOR TOTAL 

DURAÇÃO 
(dias corridos) 

30 

120 

60 

60 

60 

VALO~ 

MENSAL TOTAL 

R$ 0,00 R$ 1.495,91 · 

R$ 0,00 
R$ 

388.299 61 

R$ 0,00 
R$ 52.379,10 

R$ o,oo· R$ 29.651,52 

R$ 0,00 R$ 3.066,87 

R$ 
474:893,01 
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NÚMERO DE R'EGISTRO DO SIGCON-SAIDA: 000648/2016 

2. VALOR TOTAL DA PROPOSTA/CONTRAPARTIDA 

ESPECIFICAÇÃO VALOR . %CONVÊNIO 

Coneedent~ R$ 470.000,00' 98,97 

· Parlame.ntar R$ 0,00 0,00 

Interveniente R$ 0,00 0,00 

Contrapartida R$ 4.893,01 1,03 1,04 

Outras fontes R$ 0,00 

TOTAL .R$ 474.893,01 

CONCEDENTE 

·Mês Ano Valor 

Junho 2016 R$ 235.000,00 

Outúbro .2016 R$ 235.000,0Ó 

CONVENENTE. 

Mês Ano Valor 

Juriho 2016 R$ 2.446,51 

Outubro 2016 . R$ 2.446,50 

Na qualidade de representante. legaJ do Convenente, declaro, para fins de prova 1 

junto ao Concedente, para os efeitos e sob as penas da lei., que inexiste qualquer débito em 
mora ou situaÇão de inadimplência com o Estad.o de· Minas Gerais que impeça a 
transferência de recursos de dotações consignadas 

te Legal do Convenente 

Carimbo de Identificação 
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NÚMERO DE REGISTRO DO S,l!:iCON-SAIDA: 000648/.2016 

PARECER TÉCNICO 

· Status do Parecer: Favorável 

{ . . _,,,_...... / 
Atestamos que a Proposta de Plano de Trabalho apresentado pela Prefeitura Municipal de Baeperidi/MG foi devidamente analiséda por esta ár'éa técnica, 
sendo que o projeto - fls. 21 a 29 e os valores orçàdos na Planilha Oi:çamentátia (Anexo li) - fls'. 39 e 40 de responsabilidade do( a) engenheiro( a) Milton 
Monteiro CREA nº 181.7275/D, integrante do referido Plano, estão compatíveis com aquE!Jes constantes da Tabela Referencial de Preços Unitários da 
SETOP para a região Sul, vigente a partir de Dezembro/2015 - Preço de custo cor;n a Desoneração Fiscal - Lei 13.161 /2015. 

Objeto: Melhoramento de vias públicas com execução de 16.704,26 m• de recapeamen~o asfáltico ernCBUQ, 3.494,27 m de sarjeta. 

· Local: Ruas Tereza A. Massafera Alves, José A. de Almeida, Luiz Thimotti e Ulisses Fernandes no 'Bairro São Cristovãp (Residencial Marcelino Alves 
Ferreira); Ruas Dr. Geraldo Pereira Leite, Rubens Toledo Ferreira, ·Jóão Gonçalves Neves, Mariazinha de Seixas, Maestro José de Seixa~. José Serva 
Junior e Avenida Irmã Edigna Shindler nó Bairro COHAB; Ruas Hélio Pereira Leite, Dr. Evaristo .de Seixas,' Edmundo Pereira Leite, Dr. José Giffoni e 
Praça Dr. Cícero Giffoni no Bairro Boa Vista e Rua Capitão Mor Tomé Rodrigues no Bairro Centro. · 

Obs.: Meio-fio existente conforme declaração - fl. 80 

F6rma de execução: (x ) Indireta ( ) direta 
Valor Total: R$ 474.893JJ1 

,. 

. Fabiana Madeira Ara.ú10 
Superintendência de Coordenação Tecnica 

Masp: 1.389.838·~ 

·carimbo de identificação ~O 10~ I ç),() lG 
Data 

~ . , . Dias Costn ';\-Iulwtsuru rinesia . , · 1c· 
. tendente de Ccorde~;ça;i 'ecn ' 

~\l~~!ln Masp 980 Bí39-f\ 

Carimbo de identificação 1-ô fl 11 _/ _Jy_._~ u_ 

Data 
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NÚMERO DE REGISTRO DO SIGCON-SAÍDA: 000648/2016 . ' . 

PARECER JURÍDICO 

Status do Parecer: Favorável 

Cuida de análise da legalidad~ e compatibilidade do procedimento para a celebração de convênio entre a MGI ~ o Municipio de Baepei:di. com a 
interveniência desta Secretariá, com o objetivo. de estabelecer cooperação técnica e financeira mútua para a realização das obras de melhoramento de 
vias públicas. · . . 
Instruem os presentes autos, dentre outros, os seguintes documentos: Ofício 75/2016, Proposta de Plano de Trabalho, regularidade do convenente 
perante o CAGEC e CADIN, declaração de abertura de conta bancária específica, cálculo contrapartida mínima convênios de ,saída. declaração de 
contrapartida, Quadro de Detalhament.o de Despesas - QDD, 9eclaração de dovmínio público, declaração de meio-ambiente, croqui de localização, 
projetos de engenharia,. croqui de localiza'ção ? DMR ?'Médio, memorial descritivo, memória de cálculo, planilha orçament~ria de custos .. cronograma 

·físico-financeiro, relatório fotográfico, declaração de d.renagem, declaração de infraestrutura, declaração de acessibilidade. declaração de faixa de 
domínio, declaração dos itens a serem executados pela prefeitura, declaração de existência de meio-fio e sarjeta, declGlração de DMT- jazida, declaração 
de distância de material betuminoso, declaração de capacidade técnica, declaração de responsabilidade de preços. Termo de Compromisso. ARTs. 
Plano de Trabalho, Nota Técnica 365/2016, Declaração de disponibilidade de re·cursos-MGI, Decreto de Suplementação Orçamentária, conforme 
documentos de fls. 02/95. 
Salienta-se que a presente análise toma por base exclusivamente os elemento.s que constam, até a presente dàta, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. Nos term6s legais, a ar:iálise será realizada sob o prisma estritamente jurídico, não competindo examinar a conveniência e a oportunidade 
dos atos p~aticados no âmbito de atuação do gestor público, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. embasando 
'esta assessoria na manifestação da área técnica para a· análise dos autos. ' 
( ... )0 cronograma de desembolso .estabelece que· as parcelas dos recursos sejam repassadas em junho e outubro/2016. No entanto, diante do pleito 
eleitoral do corrente ano, faz-se necessário a observância das vedações impostas no art.73, inci~o VI, alínea a, da Lei Federal nº 9.504, ~O de setembro 
rle 1997, de real.izar transferência volúntária de recursos aos Municípios,.salvo nos casos, quando destinados a cumprir obrigação assumida em convênio 

m cronograma fixàndo previamente as datas dos repasses, assinado antes do dia 02/07/2016, para a execução· de obra ou serviço cuja execução física 
Jd tenha se iniciado também antes do mesmo dia 02/0~/2016; ou em situaçõEls de emergência ou calamidade pública, sem qualquer limitação de tempo. 
Salienta-se a obrigação da área técnica de complementar a instrução dos autos, quando da efetiva assinatura do convênio, com novo certificado 
demonstrando a manutenção da regularidade no CAGEC: . · 
Do exposto, entende-se possível a formalizaçãodo instrumento de convê~io entre esta Secretaria e o Município de Baependi., nos termo.s do Pláno de 
Trabalho nº 648/2016. · 

·' / 
·dr 1 

Responsável pela Análise Jurídica 

Responsáve pela Aprovação d_a A~álise Jurídica 

• . ••'\i:l'ltl\{'' 
. , . (' 1~Hlll' h , 

G'\ci\\!>1\! ,r •. · _ sETm 
\ )t\T\L\\C3 
'J\Ssessora L • 7 l o-4 

. MASPI\,,... 

Carimbo de identificação 

·ebasttõ.o Espí;to Santo de Castro 
Assassor Juridico-Cnefe 

Masp 1381245-B 

Carimbo de identificação 

,\ 

t>-:;) .. f o GI .:01ç:; 

Data 

Sl :.t.. / Ofj, ~' G 

Data· 
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Aprovo o presente Plano, de Trabalho ·e autorizo a celebração do convênio 

Responsável pela aprovaç 

C.arímbo de identificação 

Adcnr 'C(rrfos S. S~_res 
Diretor de Gestão de Conventos 

Masp.: 350.052·7 

Carimbo de identificação 

~CJB'. ·. 
F'abiana de Castro Raso 
subsecretarie de Infraestrutura 

Masp: 1.384.805•6 

Data 

Data 
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3~ SÁBADp, 25 DE JUNHO DE 2016 

CoMP/\NlllA Dt: SANhAMENTO DO 

faTADCI lle MINAS GERAIS 

DIÁRIO 1?0 EXECUTIVO MINAS GERAIS - CADERNO 1 

13·1%\tª 
COMl'ANlllA DE SANEAMENTO DF. MINAS Cil:RAJS 

J!J\.(iA!YU:NTO 
c·oncon'ênc111 N" C'PL!.1020\h00~4 

Oh.Jt'\o: l'l'..Ccuçilo, com l'urnccmk.ll!o parcial de nmh:r1;il, lias 
oh1'1~ e scn•1ços \\:ll'il 1rmnt11c1u;ào de rede~ e !1gaçiic:- predirus dl' 
CSJ!t\to do Distrito Rcgwn:.tl J:mmíria e fü1n l'ranchco" IH'.IS. J,1 
COPASA MG, 
Vt·nccdcir.1; (ONSIREL C'ON.)TRlfiORA S!LVURA !·. 
RESENDE LTDA Vnlor: R1i 9K?:R34 

CONrn,\TAÇ,\O Dlltl 'I/\ 
r1111tlnmcn!11.,:ão Lcg11I: /\rtigo :!4, mciq, X d:i. l .l't 11·dcrnl 
/l.Ni(1.'Q3. Pn1n•si.t1: tl-8 fJ99 O\ijct';y Lnc,t\ã!I 1!t 1m0\d t•om iiicit 
tola! de() 'im} .. crm~l1!uído uma área de 11h'll<hm..::nlQ. um a\mtP:fl· 
rifado e 11m b.mhc1n). ~i1lrnd<> na Run M1ll1:t Hnrboi;a.ílR" C'c•1tro, 
Barril Lnngn/MG. L<1c11Uin · Ant6mo.lm1mll1t). CI ·. l l 55 t90,·SS['/ 
MO. CPl·IMf n" OJ)0.~719f•~W, 110 rnlor (\,~ R$3X.700Jl0 rrnzo 
,Jc Vi~õnci:1: t>(J m..:~cs. Rt•umhcd-nll'ntn do fll(), Rit:aJ.tfo Or.~/lH 
Nunc~ de !.inm l>is1r1to Rcgrnn:il de Rio ( ·<1~c.i- Alb1110 .l\msrw 
H Campos -Sup~rintcndCndn ValcdoAçt• fn:dcrko Ll.'c11cirn 
Ddfino- Diretorm t!e Opdaçiio Sul. fü1h!iL·aç1fo do nlo: Sin:m1 1 
Mcirdc1> Chcn1,11. Dirctorn-Prcsidcnt..: t!11 COPAS'../\. 

. AV!~O:H)E LJC!i'A('ÃO· 
PREGÃO ELHRÓN!C'OSr/\Lnb05.2016·0150- f'hM. ((:()JA 
Rl·.SE!lVADA PARA MIYEPP) ' 
Clh.1c10: Papi::I toalha. Dia du Lidüiçiio· OX '1.cjulht' de ;!016. ;h 
o~:l."i hurns. l.1)cal: Rua ('arangnla.. 606 - Bamo San1n Anlônio -
Bdo ! lom:ontc. 1-'.diln\ dispcmivcl cm 27/0f\!2016. M:m rnfmma
t.;i."Jc~: www.C<lpn~a.cum br {link: 1-ornN.CÓort:~:'Prt·güoJ. 

PRl.:tiAO 1:1.LTRÚ~J('() srAl.n"O-<i ?.01-1>·01.J\l' l'EM. (l°tfl/\ 
fffSERVADA PAR!\ MFd'l'i') -

.. ''1t•lo: Cüpns pliiiit1cos, [)u1 d;i ! .i1.ilH1,:t10. Of< de .1ulho tfc 2tHt>. ;·1._ 
1 ~ lmr.1s. Local: \lua C'arangl)la. 606 -Ho.urn Son1<1 l\nt1'i11)t\ -
m llorizc\ntc. Editn! 1!isp0nhcltm '"!.710!>!2016. Mm;; ml'onna· 

çiíc~- www.c1lpas:i cmnJ1111ink: h1rnn·cdc>rt:siPrcgiit>1. 

'Jcm-2-18'195.17-l 

COMPANHIA MINhTRA DE PROMOÇÜES . 

, :\v1<;oilcl3.!ll'd,m1ctilnlÍc publtrnçiio 
hcu óc~cnmmkl·ada o publicoç1in Jo rc511ltad!l de \intai;tu•. 1cfc
ll'll1t' an prq~iio pn!~l'ncü1l 1l '6:20 l 6 l'rocc~oo 00422·201 ó. ob1ct•.l. 
Ct1111r:1!:içih1 dt• cmprc~a c~pcdu!t1 .. nda parn !l:n111.'l'1tncntl' tk v:h · 
dl• co:tmlrn íChis L1q11d1.~1IC> d~· 1'..::11nknl em h1111jiío d..: 13 Kg. ~'nm 
l:mt·, .~m p;1drim da ABN'J. e \lllitl:.ul,~ de Ut'Mdo com as l!Nllli!~ 
1Crnic:1", t·onfonnc pur1Min~ e cmrd~ll•~ t!u Agi:uci,1 Nucimwl tk 
Pc1n'1ko, conforme espccillc11çíics do cdltul e <:t!Ul'. Anc>.o~. pflhli
o.:;i1lo lln din 2.i1ü6<!.0l!l. nn p11g 72 do l':tdernn do d1~11<1 t•xcculrv<1 
t\:1 lmjirc~~a Ofkml tlc Min11.~ Gerais. M!ll1n>: p•ir urm1 equivoco, 
foi pubhcadn t•1T0Mamemc o rcsu!t11do, ót•vcndu, cu1iin, !'i~'r ;ihsu
lu1orncn!..: tksconsidl•rndo par.1 Wdos o~ d'citns lc1uü,~. , 

• 3,cm ·24 H491:t66 • 1 

EMPRJ~SA DE PES(ll l!SA At 1R.OPl'.l'llAlU .\ 
rn(M1NAS GrnA1s 

Exlr:nu dos ln~trumeutc•s Judtliws 
W 22\!201l•ü l'mtc~ EPAf\m.i t' ,\! M:\ l~QUl!»\MF.NTO'\ 
P:\RA Plll.VERl/Aí,'A•l l)hic111· l\•1in1s"ihl 1k 11~11 rt111l11ncrnila 

~~:~~c:'~\'~k ~~~~;;:.nn~::1i{.(~:1~ ~·~~~~·~~.1~·;1~.1 7 .. o~1 ~~{,~~;~1c11.1\ ~!~~~i\11. 
():tfllt..''.!<ll6 n f},1.'06-'2íll7. Va!ot: R.t·~.200.no A"q~mtm (al hul
S•m AbralHill'· El'.\M!Ci:t!>l MAr1.üi R<)(!t'rJo Nanh -/11 Mi\ 
krmo 1\d!li~·Cl ao ln~trumcJllu Jurid1co. 
N" 02.V20\..\ 1" TA- Conrra10 - P:utc~. 1'J'.\M!fi l' l ll.\/l)/\(, Ao 
f\Hl'lllllt m·H"J.\HDl·S llhjl'\f\' 1'H•n11[1o11 n,t1:hm1 orii,!itMI 
por mais cinni ;1m1". 1)11111 c!r: A~süwturn 17'()(,'~1116 Vig,:11cm 
l8.'IW::!'CJ16 :i J8:()(J.'202l. A~;.innm: (.l) l;111l:<nn ·\hrnhiiu .. l-1',\-

. MIG{h\!.u1J~l:duurdn!fü<;-l·UN'\HBI • 
N'' 1:ú, ~01-l 2" T.'\· ( cmtra\\l PnÍh:'. Fl'A\fl(i l' ( íJNI (i,\ 
NF'Í 'II-.Lfa'O'vll!N!C,i\(.•fJq L'\DA Mf· Ob_ictC> l'rc>rr•1g.1r n 
termo oriidnul pur m:1i" 11ti1 :um !)~11a 1k A;."ltm1urn 2J ·01,·.~0I ó 
\'1itc111.ia OI {)71.~0l 6 ii 01 '07 :m~ 7 ·'\~~irrnm· !;\\ Fmh1•tl ".'hr.ihlio 
... h>AMl(r (h) fiilhcrlP Bntr1•l ( mnp11~•.!illlH•1 .. C"ONU '\/\ 

lcm·HS49<>9<1·1 

Jh>ll\(llOj,::1\•:io 
O Prc:-,1(!cn1t· da J'.l'AM!Cs. no US<) de sua~ mnbui~üc~. ho111olog;1 
u tll~ulwdn dt1 pn1('t'.<.~o 11t1l:tLilnn 1051(1~~(1000!ll 1:.'(J!f> tom ns .f 
~1~µ.uint<'.~ H'Suh;1i\9~· \.Oll' !. !·nwas<:ndo ! Plt' 2: Lmprc~tl \h1· 
\'cdoin Sc\.Cll Snprm1cnt.1;. f'omt!rdo" !-icrl·JÇ<'~ l!frdi·l:l'I' nn 
\;i!nr tnta! de R~2 1 '1.5.!)1). R:1t11irad11 t•111 '.!4'ílh .~Olf1. 

J.i.:m-21/M'ilC.M-I 

l~m'ptt!$.U de Pcsqmsii .\i~ropt·~uuna tlc \!m11~ Cii:r,u~· 
Prnl'CS~o Lictlntúrio 

Prq:ão Uc1rônico N~ '.lllS lf!ll~Ofl(t072 2016 
· . lfrt1fü·i1~·iin ' 
Ol"ticH\' 'l.1ntcria1~!pr_<1dutu~ p:i.ra p1_<;<.·icullt11;1 ~,1 ª'''º tk lh1'itt1· 
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 comPanhia de Saneamento do 
eStado de minaS GeraiS

    
 COMPANHiA DE SANEAMENTO DE MiNAS GERAiS 

  
 JULGAMENTO 

 Concorrência Nº CPLi .1020160024 
 Objeto: execução, com fornecimento parcial de material, das 
obras e serviços para manutenção de redes e ligações prediais de 
esgoto do Distrito Regional Januária e São Francisco - DTJS, da 
COPASA MG . 
 vencedora: CONSiREL CONSTRUTORA SiLvEiRA E 
RESENDE LTDA . valor: R$ 982 .834 

  
 CONTRATAÇÃO DiRETA 

 Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso x da Lei Federal 
8 .666/93 . Processo: 88 .099 Objeto: Locação de imóvel com área 
total de 63m2, constituído uma área de atendimento, um almoxa-
rifado e um banheiro, situado na Rua Matia Barbosa,08- Centro, 
Barra Longa/MG . Locador: Antônio Januário, Ci – 1155190-SSP/
MG, CPF/MF nº 015027196-49, no valor de R$38 .700,00 . Prazo 
de vigência: 60 meses . Reconheci-mento do ato: Ricardo Orsini 
Nunes de Lima – Distrito Regional de Rio Casca- Albino Júnior 
B . Campos -Superintendência vale do Aço . – Frederico L .Ferreira 
Delfi no- Diretoria de Operação Sul. Ratifi cação do ato: Sinara I. 
Meireles Chenna . – Diretora-Presidente da COPASA . 
  

 AviSOS DE LiCiTAÇÃO 
 PREGÃO ELETRôNiCO SPAL nº 05 .2016/0150 – PEM . (COTA 
RESERvADA PARA ME/EPP) 
 Objeto: Papel toalha . Dia da Licitação: 08 de julho de 2016, às 
09:15 horas . Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio - 
Belo Horizonte . Edital disponível em 27/06/2016 . Mais informa-
ções: www .copasa .com .br (link: Fornecedores/Pregão) . 
  
 PREGÃO ELETRôNiCO SPAL nº 05 .2016/0140 – PEM . (COTA 
RESERvADA PARA ME/EPP) 
 Objeto: Copos plásticos . Dia da Licitação: 08 de julho de 2016, às 
14:15 horas . Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio - 
Belo Horizonte . Edital disponível em 27/06/2016 . Mais informa-
ções: www .copasa .com .br (link: Fornecedores/Pregão) .  

 9 cm -24 849537 - 1   

 comPanhia mineira de PromoçõeS

   Aviso de cancelamento de publicação 
 Fica desconsiderada a publicação do resultado de licitação, refe-
rente ao pregão presencial 036/2016 Processo 00422/2016, objeto: 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de gás 
de cozinha (Gás Liquefeito de Petróleo) em botijão de 13 Kg, com 
lacre, em padrão da ABNT, e validade de acordo com as normas 
técnicas, conforme portarias e correlatos da Agência Nacional de 
Petróleo, conforme especifi cações do edital e seus Anexos, publi-
cado no dia 24/06/2016, na pag . 72 do caderno do diário executivo 
da Impressa Ofi cial de Minas Gerais. Motivo: por uma equivoco, 
foi publicado erroneamente o resultado, devendo, então, ser abso-
lutamente desconsiderado para todos os efeitos legais .  

 3 cm -24 849866 - 1   

 emPreSa de PeSquiSa aGroPecuária 
de minaS GeraiS

   Extrato dos instrumentos Jurídicos: 
 Nº .221/2016- Partes: EPAMiG e ALMA EqUiPAMENTOS 
PARA PULVERIZAÇÃO. Objeto: Permissão de uso remunerada 
para participação na 19ª ExPOCAFÉ e 7º Simpósio de Mecani-
zação da Lavoura Cafeeira . Assinatura: 03/06/2016 . vigência: 
03/06/2016 a 03/06/2017 . valor: R$2 .200,00 . Assinam: (a) Enil-
son Abrahão - EPAMiG, (b) Marcio Rogerio Nardi - ALMA . 
 Termo Aditivo ao instrumento Jurídico: 
 Nº 023/2014– 1º TA- Contrato - Partes: EPAMiG e FUNDAÇÃO 
ARTHUR BERNARDES . Objeto: Prorrogar o termo original 
por mais cinco anos . Data de Assinatura: 17/06/2016 . vigência: 
18/06/2016 a 18/06/2021 . Assinam: (a) Enilson Abrahão -- EPA-
MiG (b) Luiz Eduardo Dias - FUNARBE 
 Nº 136/2014– 2º TA- Contrato - Partes: EPAMiG e CONECTA 
NET TELECOMUNiCAÇÕES LTDA ME . Objeto: Prorrogar o 
termo original por mais um ano . Data de Assinatura: 23/06/2016 . 
vigência: 01/07/2016 a 01/07/2017 .Assinam: (a) Enilson Abrahão 
-- EPAMiG (b) Gilberto Botrel Campos Júnior- CONECTA  

 4 cm -24 849694 - 1  
   Homologação 

 O Presidente da EPAMiG, no uso de suas atribuições, homologa 
o resultado do processo licitatório 3051025000001/2016 com os 
seguintes resultados: Lote 1: Fracassado; Lote 2: Empresa ven-
cedora – Seven Suprimentos Comércio e Serviços Eireli-EPP no 
valor total de R$2.135,00. Ratifi cado em 24/06/2016.  

 2 cm -24 849664 - 1  
   Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais 

 Processo Licitatório 
 Pregão Eletrônico Nº 3051002000072/2016 

 Retifi cação 
 Objeto: Materiais/produtos para piscicultura . No aviso de licita-
ção publicado no Diário Ofi cial do Estado de Minas Gerais no dia 
24/06/2016, Caderno 1 (Diário do Executivo), página 72, onde se 
lê: Pregão Eletrônico Nº 30510020000724/2016, leia-se: Pregão 
Eletrônico Nº 3051002000072/2016 . informações complementa-
res através do telefone (31)34895042 – 34895041 .   

 3 cm -24 849436 - 1   

 Secretaria de eStado de eSPorteS

   Extrato do Termo de Convênio nº 0924/2016 . Partícipes: SECRE-
TARiA DE ESTADO DE ESPORTES e PREFEiTURA MUNiCi-
PAL DE CHACARA. Objeto: Apoio fi nanceiro para construção 
de muro de arrimo no Estádio Municipal José Miguel Mansur, 
no município deChácara/MG valor do Repasse: R$ 70 .000,00 . 
valor da Contrapartida: R$ 2 .169,16 . Dotação Orçamentária Esta-
dual: 1671 27 813 189 4507 1 4 4 40 42 1 0 38 1 . Assinatura: 
24/06/2016 . vigência: 360 dias . 
 Extrato do Termo de Convênio nº 0927/2016 . Partícipes: SECRE-
TARiA DE ESTADO DE ESPORTES e PREFEiTURA MUNi-
CIPAL DE MIRADOURO. Objeto: Apoio fi nanceiro para cons-
trução de uma quadra poliesportiva no Distrito de Serrania, no 
município de Miradouro/MG valor do Repasse: R$ 80 .000,00 . 
valor da Contrapartida: R$ 15 .873,25 . Dotação Orçamentária 
Estadual: 1671 27 813 189 4507 1 4 4 40 42 1 0 38 1 . Assinatura: 
24/06/2016 . vigência: 365 dias .   

 3 cm -24 849828 - 1   

 019/2014  04  15/07/2015  22/07/2015  ExDiL - ExPRESSO DiviNOPOLiTANO LTDA . 
 019/2014  10  15/12/2014  17/12/2014  ExPRESSO TRESPONTANO EiRELi . 
 020/2014  01  09/06/2015  13/06/2015  ExPRESSO PONTE SEGURA LTDA . 
 020/2014  08  17/11/2015  25/11/2015  ExPRESSO SÃO JOSÉ LTDA . 
 020/2014  09  23/12/2014  30/12/2014  viAÇÃO NASSER LTDA . 
 020/2014  11  23/12/2014  30/12/2014  TRANSNORTE S/A . 
 022/2014  01  28/11/2014  02/12/2014  viAÇÃO RiODOCE LTDA . 
 022/2014  05  28/11/2014  02/12/2014  VIAÇÃO MAIZA LTDA. 
 022/2014  13  28/11/2014  02/12/2014  viAÇÃO RiODOCE LTDA . 
 023/2014  02  16/07/2015  22/07/2015  VIAÇÃO SÃO LUIZ LTDA. 
 023/2014  05  23/12/2014  30/12/2014  SARiTUR - SANTA RiTA TRANSPORTE URBANO E RODOviARiO LTDA . 
 024/2014  03  22/12/2014  30/12/2014  SARiTUR - SANTA RiTA TRANSPORTE URBANO E RODOviARiO LTDA . 
 024/2014  06  22/12/2014  30/12/2014  SARiTUR - SANTA RiTA TRANSPORTE URBANO E RODOviARiO LTDA . 
 024/2014  08  22/12/2014  30/12/2014  SARiTUR - SANTA RiTA TRANSPORTE URBANO E RODOviARiO LTDA . 
 024/2014  09  22/12/2014  30/12/2014  SARiTUR - SANTA RiTA TRANSPORTE URBANO E RODOviARiO LTDA . 
 024/2014  10  22/12/2014  30/12/2014  SARiTUR - SANTA RiTA TRANSPORTE URBANO E RODOviARiO LTDA . 
 025/2014  07  01/06/2015  12/06/2015  viAÇÃO PACUÍ LTDA . 

 30 cm -24 849600 - 1  

 Secretaria de eStado de tranSPorteS e obraS PúblicaS

   ANExO i – (Minuta Proposta) 
 CONvOCAÇÃO 

 O SECRETáRiO DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLiCAS, no uso das atribuições e tendo em vista os editais de lici-
tação para concessão de serviços do transporte coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros, CONvOCA as empresas vencedoras 
dos lotes homologados e adjudicados listados na tabela abaixo para comparecerem a SETOP no prazo máximo de sessenta dias corridos 
para regularizarem a situação, apresentando os documentos necessários, conforme especifi cados nos Editais para assinatura do contrato 
de concessão e início da operação . 
  

 EDiTAL  GRUPO  Data da 
homologação 

 Data da publicação 
homologação  Licitante adjudicada 

 001/2014  14  16/09/2014  17/09/2014  ALFETUR - ALFENAS TRANSPORTES E TURiSMO LTDA . 
 001/2014  31  16/09/2014  17/09/2014  ALFETUR - ALFENAS TRANSPORTES E TURiSMO LTDA . 
 001/2014  56  16/09/2014  17/09/2014  VIAÇÃO SANTA TEREZINHA LTDA. 
 001/2014  78  07/11/2014  08/11/2014  TRANS 4 iRMÃOS LTDA . 
 003/2014  01  25/11/2014  28/11/2014  viAÇÃO PáSSARO vERDE LTDA . 
 006/2014  01  21/11/2014  22/11/2014  ExPRESSO GARDÊNiA LTDA . 
 006/2014  06  21/11/2014  22/11/2014  RáPiDO SUMARÉ LTDA . 
 007/2014  02  02/06/2015  12/06/2015  VIAÇÃO TREZE DE JUNHO LTDA. 
 008/2014  01  22/09/2015  15/10/2015  AWM TRANSPORTE COLETivO EiRELi - EPP 
 009/2014  01  10/12/2014  11/12/2014  viAÇÃO PLATiNA LTDA . 
 013/2014  02  19/12/2014  20/12/2014  TRANSNORTE S/A . 
 013/2014  03  19/12/2014  20/12/2014  TRANSNORTE S/A . 
 013/2014  04  19/12/2014  20/12/2014  ExDiL - ExPRESSO DiviNOPOLiTANO LTDA . 
 013/2014  07  19/12/2014  20/12/2014  TRANSNORTE S/A . 
 014/2014  01  16/12/2014  18/12/2014  SARiTUR - SANTA RiTA TRANSPORTE URBANO E RODOviARiO LTDA . 
 014/2014  03  16/12/2014  18/12/2014  ExPRESSO GARDÊNiA LTDA . 
 014/2014  04  16/12/2014  18/12/2014  TRANSNORTE S/A . 
 014/2014  06  16/12/2014  18/12/2014  TRANSNORTE S/A . 
 014/2014  07  16/12/2014  18/12/2014  ExDiL - ExPRESSO DiviNOPOLiTANO LTDA . 
 014/2014  09  16/12/2014  18/12/2014  TRANSNORTE S/A . 
 014/2014  10  16/12/2014  18/12/2014  TRANSNORTE S/A . 
 015/2014  01  15/07/2015  28/07/2015  viAÇÃO RiODOCE LTDA . 
 015/2014  02  18/12/2014  20/12/2014  viAÇÃO RiODOCE LTDA . 
 015/2014  09  18/12/2014  20/12/2014  viAÇÃO SÃO CRiSTÓvÃO LTDA . 
 016/2014  02  15/12/2014  18/12/2014  ExPRESSO GARDÊNiA LTDA . 
 016/2014  03  09/06/2015  13/06/2015  AUTO viAÇÃO CAMBUÍ LTDA . 
 017/2014  03  17/12/2014  18/12/2014  SANTA IZABEL TRANSPORTES E TURISMO LTDA. 
 018/2014  01  17/12/2014  19/12/2014  SARiTUR - SANTA RiTA TRANSPORTE URBANO E RODOviARiO LTDA . 
 018/2014  02  17/12/2014  19/12/2014  SARiTUR - SANTA RiTA TRANSPORTE URBANO E RODOviARiO LTDA . 
 018/2014  03  17/12/2014  19/12/2014  SARiTUR - SANTA RiTA TRANSPORTE URBANO E RODOviARiO LTDA . 
 018/2014  04  16/06/2015  22/07/2015  viAÇÃO SERTANEJA LTDA . 
 018/2014  10  17/12/2014  19/12/2014  TRANSNORTE S/A . 
 019/2014  02  15/12/2014  17/12/2014  SARiTUR - SANTA RiTA TRANSPORTE URBANO E RODOviARiO LTDA . 

   Extrato do Convênio nº 5191000783/2016; Convenentes: MGi e o 
Município de água Boa, por intermédio da SETOP; Objeto: exe-
cução de Pavimentação Asfáltica em PMF; valor: R$ 252 .618,11; 
Dotação Orçamentária Municipal: 00007001 .1545100313 .063 
Ficha 0000618; Assinatura: 24/06/2016; vigência: 730 dias, a 
contar da data de publicação . 
  
 Extrato do Convênio nº 5191000715/2016; Convenentes: MGi e o 
Município de Araporã, por intermédio da SETOP; Objeto: execu-
ção de Pavimentação Asfáltica em CBUq; valor: R$ 842 .801,37; 
Dotação Orçamentária Municipal: 020801100652801545100454
4905100; Assinatura: 24/06/2016; vigência: 730 dias, a contar da 
data de publicação . 
  
 Extrato do Convênio nº 5191000836/2016; Convenentes: MGi 
e o Município de Baependi, por intermédio da SETOP; Objeto: 
execução de Recapeamento Asfáltico em CBUq; valor: R$ 
474 .893,01; Dotação Orçamentária Municipal: 4 .4 .90 .51 .00 .2 .0
3 .01 .15 .451 .008 .1 .0011; Assinatura: 24/06/2016; vigência: 730 
dias, a contar da data de publicação . 
  
 Extrato do Convênio nº 5191000767/2016; Convenentes: MGi 
e o Município de Brasília de Minas, por intermédio da SETOP; 
Objeto: execução de Reforma e Ampliação do Mercado Munici-
pal; valor: R$310 .479,67; Dotação Orçamentária Municipal: 1
001012060500353096449051001383; Assinatura: 24/06/2016; 
vigência: 730 dias, a contar da data de publicação . 
  
 Extrato do Convênio nº 5191000933/2016; Convenentes: MGi e 
o Município de Catuji, por intermédio da SETOP; Objeto: execu-
ção de Calçamento em Bloquete; valor: R$ 305 .000,00; Dotação 
Orçamentária Municipal: 15 .451 .0013 .3025 .4 .4 .90 .51 .00-458; 
Assinatura: 24/06/2016; vigência: 730 dias, a contar da data de 
publicação . 
  
 Extrato do Convênio nº 5191000648/2016; Convenentes: MGi e o 
Município de Coluna, por intermédio da SETOP; Objeto: execução 
de encascalhamento em estradas vicinais; valor: R$ 304 .543,05; 
Dotação Orçamentária Municipal: 208 .032 .678 .200 .253 .000; 
Assinatura: 24/06/2016; vigência: 730 dias, a contar da data de 
publicação . 
  
 Extrato do Convênio nº 5191000764/2016; Convenentes: MGi 
e o Município de Cônego Marinho, por intermédio da SETOP; 
Objeto: execução de Calçamento em Paralelepípedo; valor: R$ 
133 .520,71; Dotação Orçamentária Municipal: 15 .451 .0023 .1017-
4 .4 .90 .51 .00; Assinatura: 24/06/2016; vigência: 730 dias, a contar 
da data de publicação . 
  
 Extrato do Convênio nº 5191000726/2016; Convenentes: MGi 
e o Município de Coronel xavier Chaves, por intermédio da 
SETOP; Objeto: execução de Calçamento em Bloquete; valor: 
R$217 .075,91; Dotação Orçamentária Municipal: 02009000 .1
5 .451 .0066 .1 .245 .44905100 .100 .124; Assinatura: 24/06/2016; 
vigência: 730 dias, a contar da data de publicação .  
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   Extrato do Convênio nº 1301000914/2016; Convenentes: SETOP 
e o Município de Planura; Objeto: recapeamento asfáltico em 
CBUq; valor: R$ 210 .184,54; Dotação Orçamentária: 1301 15 
451 026 1005 0001 444042 – 01 - iPE 0 fonte 10 .8; Assinatura: 
24/06/2016; vigência: 730 dias, a contar da data de publicação . 
  
 Extrato do Convênio nº 1301000923/2016; Convenentes: SETOP 
e o Município de Pirapora; Objeto: pavimentação asfáltica em 
PMF e sinalização viária; valor: R$121 .417,13; Dotação Orça-
mentária: 1301 15 451 026 1005 0001 444042 – 01 - iPE 0 fonte 
10 .8; Assinatura: 24/06/2016; vigência: 730 dias, a contar da data 
de publicação . 
  
 Extrato do Convênio nº 1301000931/2016; Convenentes: SETOP 
e o Município de Passa Tempo; Objeto: calçamento em paralele-
pípedo; valor: R$ 108 .038,19; Dotação Orçamentária: 1301 15 
451 026 1005 0001 444042 – 01 - iPE 0 fonte 10 .8; Assinatura: 
24/06/2016; vigência: 730 dias, a contar da data de publicação . 
  
 Extrato do Convênio nº 1301000912/2016; Convenentes: SETOP 
e o Município de Conceição das Alagoas; Objeto: recapeamento 
asfáltico em CBUq; valor: R$ 315 .875,00; Dotação Orçamentá-
ria: 1301 15 451 026 1005 0001 444042 – 01 - iPE 0 fonte 10 .8; 
Assinatura: 24/06/2016; vigência: 730 dias, a contar da data de 
publicação . 
  
 Extrato do Convênio nº 1301000787/2016; Convenentes: SETOP 
e o Município de DORES DO TURvO; Objeto: recapeamento em 
CBUq e Sinalização viária; valor: R$ 102 .613,41; Dotação Orça-
mentária: 1301 15 451 026 1005 0001 444042 – 01 - iPE 0 fonte 
10 .8; Assinatura: 24/06/2016; vigência: 730 dias, a contar da data 
de publicação . 
  

 SECRETARiA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS 
PÚBLiCAS – Concorrência Pública nº 03/2015 – Recursos frente 
ao resultado da análise das PROPOSTAS TÉCNiCAS (FASE 
2) . Encerrado o prazo para interposição de recursos, a Comis-
são Especial de Licitação comunica o protocolo de 16 (dezes-
seis) recursos entregues TEMPESTivAMENTE, sendo eles das 
empresas Avantec e Magna, e dos consórcios CGP-Direção, 
CONSOL/ESSE/BHZ, CONTEPPLA, DVC, ENCIBRA/B&L/ 
High Tech, Minas, Minas Mais, Projetista Minas Gerais, Proje-
tos Regionais, Próminas (PRiSMA/A&T/ BASiTEC/CSANEO), 
Prominas (DESPRO/TECMiNAS), SFE, T2-HGR e Triângulo . 
Considerando ainda que o recurso interposto pela empresa Magna 
Engenharia Ltda . faz menção à pontuação de todas as demais 22 
(vinte e duas) licitantes do certame, abre-se desta forma prazo de 
05 (cinco) dias úteis para apresentação de impugnação e contrar-
razões das licitantes citadas, a critério das mesmas e conforme 
disposições legais – 24 de junho de 2016 . Felipe Melo Rocha . 
Presidente da Comissão de Licitação . 
  
 Extrato do Convênio nº 1301000922/2016; Convenentes: SETOP 
e o Município de Santa vitória, por intermédio da SETOP; Objeto: 
realização de recapeamento asfáltico em CBUq e sinalização; 
valor: R$ 120 .930,06; Dotação Orçamentária: 1301 .15 .451 .026
 .1005 .0001 .444042 .01 .0 .10 .8; Assinatura: 24/06/2016; vigência: 
730 dias, a contar da data de publicação . 
  
 Extrato do Convênio nº 1301000913/2016; Convenentes: SETOP 
e o Município de São Roque de Minas, por intermédio da SETOP; 
Objeto: realização de pavimentação asfáltica em CBUq e sinali-
zação viária; valor: R$ 130 .709,73; Dotação Orçamentária: 1301 .
15 .451 .026 .1005 .0001 .444042 .01 .0 .10 .8; Assinatura: 24/06/2016; 
vigência: 730 dias, a contar da data de publicação . 
  
 Extrato do Convênio nº 1301000930/2016; Convenentes: SETOP 
e o Município de Tocantins, por intermédio da SETOP; Objeto: 
realização de recapeamento asfáltico em CBUq; valor: R$ 
110 .155,25; Dotação Orçamentária: 1301 .15 .451 .026 .1005 .0001
 .444042 .01 .0 .10 .8; Assinatura: 24/06/2016; vigência: 730 dias, a 
contar da data de publicação . 
  
 Extrato do Convênio nº 1301000716/2016; Convenentes: SETOP 
e o Município de veredinha, por intermédio da SETOP; Objeto: 
realização de calçamento em bloquete; valor: R$ 188 .296,96; 
Dotação Orçamentária: 1301 .15 .451 .026 .1005 .0001 .444042 .01 .
0 .10 .8; Assinatura: 24/06/2016; vigência: 730 dias, a contar da 
data de publicação . 
  
 Extrato do Convênio nº 1301000717/2016; Convenentes: SETOP 
e o Município de Bom Despacho, por intermédio da SETOP; 
Objeto: realização de pavimentação asfáltica em CBUq; valor: 
R$ 110 .390,45; Dotação Orçamentária: 1301 .15 .451 .026 .1005 .00
01 .444042 .01 .0 .10 .8; Assinatura: 24/06/2016; vigência: 730 dias, 
a contar da data de publicação .  
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   Extrato do Convênio nº 1301000656/2016; Convenentes: Estado 
de Minas Gerais e o Município de Matutina, por intermédio da 
SETOP; Objeto: realização de pavimentação e recapeamento 
asfáltico em CBUq; valor: R$ 104 .361,58; Dotação Orçamen-
tária: 1301 .15 .451 .026 .1005 .0001 .444042 .01 .0 .10 .8; Assinatura: 
24/06/2016; vigência: 730 dias, a contar da data de publicação . 
  
 Extrato do Convênio nº 1301000717/2016; Convenentes: Estado 
de Minas Gerais e o Município de Bom Despacho, por intermé-
dio da SETOP; Objeto: realização de pavimentação asfáltica em 
CBUq; valor: R$ 110 .355,42; Dotação Orçamentária: 1301 .15 .
451 .026 .1005 .0001 .444042 .01 .0 .10 .8; Assinatura: 24/06/2016; 
vigência: 730 dias, a contar da data de publicação . 
  
 Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 334/2016; 
Partes: SETOP e o Município de Brás Pires; Objeto: transferên-
cia gratuita de 7 mata burros; valor: R$ 12 .250,00; Assinatura: 
20/06/2016; vigência: 365 dias a partir da publicação . 
  
 Retifi cação do Extrato do Termo de Transferência Gratuita de 
Bens nº 250/16, publicado no “MG” em 21/06/2016, pág . 43 . 
Onde se lê: “Objeto: 18 metros de bueiros metálicos de 2,0 metros 
de diâmetro”, Leia-se: “Objeto: 18 metros de bueiros metálicos 
de 2,0 metros de diâmetro e 6 metros de bueiros metálicos de 1,5 
metros de diâmetro” . 
  
 Retifi cação do Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 
073/2013, publicado no “MG” em 11/05/2016, pág . 29 . Onde se lê: 
“Extrato do 6º Termo Aditivo ao Convênio nº 073/2013”, Leia-se: 
“Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 073/2013” .  
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 JuLGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS -
EDITAL N .º 075/2017
 PROCESSO Nº 241838 2301 2017 . O Presidente da Comissão Perma-
nente de Licitação do DEER/MG torna público a desclassificação da 
proposta de preços da sociedade empresária GEOMÉTRICA Engenha-
ria de Projetos Ltda ., na licitação acima referida, por apresentar preços 
unitários inexequíveis, em desacordo com os critérios de aceitabilidade 
de preços definidos no Edital, passando a classificação das propostas 
a ser a seguinte: 1º lugar: EPC Engenharia Projeto Consultoria Ltda .; 
2º lugar: CONSOL Engenheiros Consultores Ltda .; 3º lugar: PORTO 
ASSuNÇÃO Engenharia Ltda .; 4º lugar: STRATA Engenharia Ltda .; 
5º lugar: L.A. Falcão Bauer Centro Tecnológico de Controle de Quali-
dade Ltda . Fica aberto prazo de cinco (05) dias úteis para interposição 
de recurso à contar da publicação deste aviso .

 ExTRATO DE CONTRATO
 Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais. Contratada: Obras & Projetos de Engenha-
ria Ltda . Interveniente: SETOP . Instrumento: Termo de Aditamento 
PRC-01 ao Contrato PRC-CCE .20 .005/18 . Objetos: I - Inclusão dos 
serviços relacionados no Processo n .º 221556-2301-2017 . II – O valor 
contratual de R$138.448,68, fica acrescido de R$34.593,31, passando 
a totalizar R$173 .041,99 .
 Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais . Instrumento: Apostila n .º 001/2018 ao Con-
trato PRC-22 .002/18 . Contratada: Companhia da Obra Engenharia 
Construções Eirelli Fundamento: Art.65, § 8º da Lei 8.666/93. Objeto: 
Inclusão da Dotação Orçamentária 2301-26 .782 .079 .4186-0001-
4 .4 .90 .51 .1 .10 .1 e 60 .2 do Orçamento Geral do DEER/MG para o cor-
rente exercício financeiro, de acordo com o expediente de fls. 210/212 
do Processo nº 100738-2301-2017 .
 Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais . Instrumento: Apostila n .º 001/2018 ao Con-
trato PRC-22.010/18. Contratada: Consórcio Convap Engenharia – Pai-
neira Engenharia. Fundamento: Art.65, § 8º da Lei 8.666/93. Objeto: 
Inclusão da Dotação Orçamentária 2301-26 .782 .079 .4186-0001-
4 .4 .90 .51 .1 .60 .2 do Orçamento Geral do DEER/MG para o corrente 
exercício financeiro, de acordo com o expediente de fls. 169/171 do 
Processo nº 100741-2301-2017 .
 Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais . Contratada: AMC Informática Ltda . Instru-
mento: Termo de Aditamento PRC-01 ao Contrato PRC-29 .013/16 . 
Objetos: I - Tendo em vista a promulgação da Lei Estadual nº 
22.288/16, de 14.09.16, fica alterada a qualificação do DEER/MG, na 
forma a seguir: Onde se lê: Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais. Leia-se: Departamento de Edificações e Estra-
das de Rodagem do Estado de Minas Gerais . II - Em atendimento à 
solicitação da Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças, acostada 
à fls.460/462 do Processo n.º 35663-2301-2018, aplica-se, o reajuste 
de 5,76003% ao valor contratual, com base no índice do IPCA-IBGE 
acumulado no período de Julho/2016 a Abril/2018 . O valor contratual 
estabelecido em R$2.011.996,29, fica acrescido de R$115.891,59, pas-
sando a totalizar R$2 .127 .887,88 . III – Dotações Orçamentárias: 2301
 .26 .122 .701 .2002 .0001 .339030 .16 e 2301 .26 .122 .701 .2002 .0001 .3390
39 .19 .10 .1 . Processo n .º 35663-2301- 2018 .

 CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Roda-
gem do Estado de Minas Gerais - DEER/MG . Contratada: STRATA 
ENGENHARIA LTDA . Instrumento: Ordem de Reinício em 10/07/2018 
ao Contrato: PRC-24 .004/12 . Serviços de apoio à supervisão de obras 
e adequação de projeto de engenharia rodoviária, nos trechos Entr° 
BR/040 – São Brás do Suaçuí – Jeceaba e Contorno de São Brás do 
Suaçuí, na Rodovia MGC-383 / MG-155 . Processo: 234 .553/11-9 .
 ERRATA: Na publicação do dia 06/07/2018 referente ao contrato da 
ENGESOLO ENGENHARIA LTDA, cujo objeto é a complementação 
dos serviços de apoio à supervisão de obras rodoviárias no trecho Con-
ceição do Mato Dentro – Serro, com 30,76 km de extensão, na Rodovia 
MG/010, onde se lê PRC-22 .011/2014, leia-se PRC- 24 .011/2014 .
 CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Roda-
gem do Estado de Minas Gerais - DEER/MG . Contratada: SEISAN 
ENGENHARIA E CONSTRuÇÕES LTDA . Instrumento: Ordem de 
Início em 09/07/2018 ao Contrato: PRC-22 .007/18 . Execução dos tra-
balhos de complementação das obras de melhoramento e pavimentação 
do trecho Entrº BR/040 – São Brás do Suaçuí e Acesso à Jeceaba, com 
45,80 km de extensão, nas Rodovias MGC/383 e MG/155 . Processo: 
87379/17 .
 CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Roda-
gem do Estado de Minas Gerais - DEER/MG . Contratada: CONS-
TRuTORA MARINS LTDA Instrumento: Ordem de Reinicio em 
17/07/2018 ao Contrato PRC- 22 .032/13 . Implantação e pavimenta-
ção, na Ligação CJC/080 (Bairro São Luiz) à CJC/350 (Bairro Alto 
Alegre) – Acesso a Danone em Jacutinga/MG, com 3,11 km de exten-
são, e incluindo a construção da Ponte sobre o Rio Mogi Guaçu (estaca 
19) nas dimensões 37,50m x 6,00m, na Rodovia Municipal . Processo: 
9 .603/13-1 .
 CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Roda-
gem do Estado de Minas Gerais - DEER/MG . Contratada: CONSTRu-
TORA MARINS LTDA Instrumento: Ordem de Início Complementar 
em 23/07/2018 ao Contrato: PRC-22 .014/2018 . Trabalhos de implan-
tação da interseção no Acesso ao Distrito de Jacutinga – Interseção 
MG/290, extensão 700,00m  . Processo: 2973-18 .

 COMuNICADO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AuTuAÇÃO 
E PENALIDADE DE MuLTA – 113200 - DEER/MG .
O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Roda-
gem do Estado de Minas Gerais - DEER/MG, na qualidade de Auto-
ridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de 
Trânsito Brasileiro, Resolução 619/16, do Conselho Nacional de Trân-
sito – CONTRAN e na Deliberação nº 66/04, do Conselho Estadual de 
Trânsito - CETRAN/MG e considerando que a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos- ECT, devolveu as Notificações de Autuação e/ou 
Penalidade por não ter localizado ou porque não houve comprovação 
de entrega aos proprietários dos veículos, notifica-os das respectivas 
infrações cometidas em rodovias sob circunscrição do DEER/MG, con-
cedendo-lhes, o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta publi-
cação, para interporem recurso de Defesa de Autuação e/ou apresenta-
rem o FICI – Formulário de Identificação de Condutor Infrator (para as 
Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem recurso 
junto à JARI/DEER-MG, para as Notificações de Penalidade. O Edi-
tal das Notificações de Autuação e/ou Penalidade estão disponíveis no 
site www .der .mg .gov .br . Editais números: 280718-1778, 280718-1779, 
290718-1780, 290718-1781 e 300718-1782 .
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ExTRATO DE TERMO ADITIvO

Extrato do 5º Termo Aditivo ao Contrato SC36/14; Partes: SETOP / 
SYSTRA ENGENHARIA E CONSuLTORIA LTDA; Objeto: alteração 
da razão social da pessoa jurídica contratada; Assinatura: 30/07/2018 .

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 5191000836/2016; Par-
tes: MGI e o Município de Senador José Bento, com interveniência 
da SETOP; Objeto: prorrogar vigência até 20/09/2019; Assinatura: 
20/07/2018 .

Extrato da 2ª Prorrogação de Ofício ao Convênio nº 090/2014; Con-
venentes: SETOP e o Município de Coimbra; Objeto: aditamento por 
ofício da vigência do convênio; vigência: 13/11/2018 . Assinatura: 
30/07/2018 .

Extrato da 3ª Prorrogação de Ofício ao Convênio nº 114/2014; Con-
venentes: SETOP e o Município de Turmalina; Objeto: aditamento 
por ofício da vigência do convênio; vigência: 10/03/2019 . Assinatura: 
30/07/2018 .
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 SRE ARAÇuAI
ExTRATO DE EDITAL PARA AQuISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PNAE
A Caixa Escolar Florêncio Neres Rodrigues, torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que fará realizar no dia 24/08/2018 às 14:30 
horas Processo Licitatório nº 04/2018, Modalidade: Convite para Aqui-
sição de Gêneros Alimentícios com recursos do PNAE/MERENDA / 
fonte federal. Os interessados poderão obter informações e cópia do 
Edital completo na sede da E . E . vicente José Ferreira, localizada na 
Praça Nossa Senhora de Fátima, nº340, Nova Fátima, Município - Sali-
nas/MG – CEP 39 .560 .000 – Telefone (0xx38) 3842 .3032, e-mail: 
escola .342807@educacao .mg .gov .br até o dia 24/08/2018 às 14:00 
horas .
ExTRATO DE EDITAL PARA CHAMADA PÚBLICA – AGRICuL-
TuRA FAMILIAR .
A Caixa Escolar Clemente Ramos da Cruz realiza Chamada Pública nº 
02/2018 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar, do Empreendedor Rural ou de suas organizações para Alimentação 
Escolar . Os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a docu-
mentação prevista artigo 27 da Resolução CD/FNDE nº 26/13, alterado 
pela Resolução CD/FNDE nº 4/15 para habilitação e Projeto de venda 
até o dia 23/08/2017 às 08:00 horas na EE Prof Geraldo Wilson Bení-
cio localizada na Rua Turmalina nº 1, vargem do Setúbal, Chapada do 
Norte-MG, CEP 39648-000, e’mail escola .23400@educacao  .mg .gov .
br . Os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página 
da internet http://agriculturafamiliar .educacao .mg .gov .br .
ExTRATO DE EDITAL PARA AQuISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS – PNAE
A Caixa Escolar Hilário Pinheiro Jardim, torna público, para conheci-
mento dos interessados, que fará realizar no dia 08 de Agosto, às 08:00 
horas, Processo licitatório nº 04/2018, Modalidade Convite para aqui-
sição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . Os interessados 
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da E. E. 
Hilário Pinheiro Jardim, localizada na Rua da Estação, nº 522, Povoado 
de Alfredo Graça, Município de Araçuaí, CEP 39 .600-000 – Telefone 
(0xx33) 3731 7044, e-mail: escola .146161@educacao .mg .gov .br até o 
dia 07/08/2018, às 16:55 horas .
ExTRATO DE EDITAL PARA AQuISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS – PNAE
A Caixa Escolar Industrial São José _ torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 04/09/2018, às 11:00 horas, 
Processo licitatório nº 03/2018, Modalidade carta convite para aquisi-
ção de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . Os interessados 
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da EE 
.Industrial São José , localizada na Rua Vitória n° 2012 , Bairro Vila 
Magnólia _ – CEP 396000-000 – Telefone (033)37311319, e-mail: esco-
la .146099@educacao .mg .gov .br  . Até o dia 04/09/2018, às 10:30h .
ExTRATO DE EDITAL PARA CHAMADA PÚBLICA – AGRICuL-
TuRA FAMILIAR
A Caixa Escolar Industrial São José realiza Chamada Pública nº 
03/2018 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar, do Empreendedor Rural ou de suas organizações para Alimentação 
Escolar . Os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a docu-
mentação prevista artigo 22 da Resolução FNDE nº 38/09, para habi-
litação e Projeto de venda até o dia 04/09/2018, às 10:00 hrs , na EE 
Industrial São José, localizada na Vitória n° 212 – Bairro Vila Magnólia 
- CEP 39600 –00 Telefone (33) 3731-1319 , e-mail:escola .146099@
educacao .mg .gov .br Os quantitativos e gêneros alimentícios estão dis-
poníveis na página da Internet: http://agriculturafamiliar .educacao .
mg .gov .br
ExTRATO DE EDITAL PARA CHAMADA PÚBLICA – AGRICuL-
TuRA FAMILIAR
A Caixa Escolar Professor Querubim Cirino de Matos realiza Chamada 
Pública nº 02/2018 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar, do Empreendedor Rural ou de suas organizações para 
Alimentação Escolar . Os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista artigo 22 da Resolução FNDE nº 38/09, 
para habilitação e Projeto de venda até o dia 20/08/2018, no horário 
de 07:00 às 17:00h, na E .EProfessor Querubim Cirino de Matos, loca-
lizada na Rua da Copasa, nº 250, São Geraldo – Medina- MG - CEP 
39620-000 – Telefone (033)37531398, e-mail: _escola185167@educa-
cao .mg .gov .br Os quantitativos e gêneros alimentícios poderão ser soli-
citados no email da escola .

 ExTRATO DE EDITAL PARA CHAMADA PÚBLICA – AGRICuL-
TuRA FAMILIAR
A Caixa Escolar Professor Levindo Lambert realiza Chamada Pública 
nº 03/2018 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, do Empreendedor Rural ou de suas organizações para Ali-
mentação Escolar . Os Grupos Formais e Informais deverão apresenta 
a documentação prevista artigo 22 da Resolução FNDE nº 38/09, para 
habilitação e Projeto de venda até o dia 20/08/2018, às 08h00, na E 
E Professor Levindo Lambert, localizada na Rua Safira n° 282 – Pro-
gresso – Salinas/MG CEP 39 .560-000 – Telefone (038)-3841-1737, 
e-mail: escola .82490@educacao .mg .gov .br . Os quantitativos e gêneros 
alimentícios estão disponíveis na página da Internet: http://agricultura-
familiar .educacao .mg .gov .br
 ExTRATO DE EDITAL PARA AQuISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS – PNAE
A Caixa Escolar Professor Levindo Lambert torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que fará realizar no dia 10 de agosto do ano 
de 2018, às 10:00 horas, Processo licitatório nº 05/2018, Modalidade 
Convite (Cotação de Preços) para aquisição de gêneros alimentícios 
com recursos do PNAE . Os interessados poderão obter informações e 
cópia do edital completo na sede da EE Professor Levindo Lambert, 
localizada na Safira n° 282 – Progresso – CEP 39.560-000 – Telefone 
(038)-3841-1737, e-mail: escola .82490@educacao .mg .gov .br, até o dia 
09/08/2018, às 17:30h .
 ExTRATO DE EDITALPARA AQuISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS -PNAE
A Caixa Escolar Santo Antônio de Itinga torna público para conheci-
mentos dos interessados que fará realizar no dia 08/08/2018 as 10:30h 
Edital: 03/2018 Modalidade: Convite para Aquisição de Gêneros Ali-
mentícios com recurso do PNAE . Os interessados poderão obter infor-
mações e copia do edital na sede na EE de Itinga, localizada na Av . 
Brasil n°450 – Planalto – CEP 39610-000 – Telefone (0xx33) 3733 
- 1800 .
ExTRATO DE EDITAL PARA AQuISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS PERECÍvEIS E NÃO PERECÍvEIS
A Caixa Escolar Dr . João Cardoso torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 08/08/2018, às 17:00 horas, 
Processo licitatório nº 04/2018, Modalidade Convite para aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para beneficiar alu-
nos com Alimentação Escolar . Os interessados poderão obter informa-
ções e cópia do edital completo na sede da Escola Estadual Profes-
sor José Miranda, localizada na Rua Teodomiro Sarmento s/n°, Bairro: 
São Pedro, Salinas/MG – CEP 39560000 – Telefone (38) 3841 1142, 
e-mail: escola .82431@educacao .mg .gov .br até o dia 08/08/2018 às 
12:00 horas .
ExTRATO DE EDITAL PARA CHAMADA PÚBLICA – AGRICuL-
TuRA FAMILIAR
A Caixa Escolar Raio de Sol, realiza Chamada Pública nº 03/2018 para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, do Empre-
endedor Rural ou de suas organizações para Alimentação Escolar . Os 
Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documentação pre-
vista artigo 22 da Resolução FNDE nº 38/09, para habilitação e Pro-
jeto de venda até o dia 20/08/2018 às 17:00 horas, na E .E . Padre Willy 
localizada na Rua Santos Dumont, n° 120 – CEP 39 645 – 000 Telefone 
(033)88 869403, e-mail: escola .330612@educacao .mg .gov .br .
ExTRATO DE EDITAL PARA AQuISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS –
A Caixa Escolar Raio de Sol torna público para conhecimento dos inte-
ressados, que fará realizar no dia 14/08/2018, às 16:00, Processo Lici-
tatório nº 08/2018, Modalidade Convite para beneficiar alunos com ali-
mentação escolar. Os interessados poderão obter informações e cópia 
do edital completo na sede da E . E . Padre Willy, localizada na Rua 
Santos Dumont nº 120 –Alto do Campo - CEP 39 645 -000 – Telefone 
(033)988869403, e-mail: escola .330612@educacao .mg .gov .br até o dia 
14/08/2018 15:40h .

 ExTRATO DE EDITAL PARA CHAMADA PÚBLICA – AGRICuL-
TuRA FAMILIAR
A Caixa Escolar Manoel Antonio Ribeiro realiza Chamada Pública 
nº 003/2018 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, do Empreendedor Rural ou de suas organizações para Ali-
mentação Escolar . Os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista artigo 22 da Resolução FNDE nº 38/09, 
para habilitação e Projeto de venda até o dia 27/08/2018, às 10h 00 
min, na EE de Ninheira, localizada na Av . Domingos José de Matos 
n° 323 – centro – CEP : 39553-000 – Telefone (0xx 38 3832 8132) , 
e-mail: escola .82759@educacao .mg .gov .br  . Os quantitativos e gêneros 

alimentícios estão disponíveis na página da Internet: http://agricultura-
familiar .educacao .mg .gov .br
 ExTRATO DE EDITAL PARA AQuISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS – PNAE
A Caixa Escolar Manoel Antonio Ribeiro torna público, para conhe-
cimento dos interessados que fará realizar no dia 13 de / 08 / 2018, 
às 17h 00min, Processo Licitatório nº 004/2018 , Modalidade merenda 
escolar para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . 
Os interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
na sede da EE de Ninheira, localizada na Av . Domingos José de Matos 
n° 323 – Centro – CEP 39553-000 – Telefone (0xx 38 ) 3832 8132, 
e-mail: escola .82759@educacao .mg .gov .br .Até o dia 13/ 08 /2018, às 
16h 00min
 ExTRATO DE EDITAL PARA CHAMADA PÚBLICA – AGRICuL-
TuRA FAMILIAR
A Caixa Escolar Teófilo Veiga realiza Chamada Pública nº 02/2018 para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, do Empre-
endedor Rural ou de suas organizações para Alimentação Escolar . Os 
Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documentação de 
acordo com a Resolução CD/FNDE Nº 026/2013 alterada pela Reso-
lução CD/FNDE nº 04/2015, para habilitação e Projeto de venda até 
o dia 28/08/2018, às 09h00, na EE ZÉ DE CALu, localizada na Rua 
João Rodrigues Machado n° 10 – Distrito de Santa Rita do Araçuaí CEP 
39 .648-000 – Telefone (0xx33) 3739-4034, e-mail: escola .23418@
educacao .mg .gov .br Os quantitativos e gêneros alimentícios estão dis-
poníveis na página da Internet: http://portal .educacao .mg .gov .br/agf .
 ExTRATO DE EDITAL PARA AQuISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS – PNAE
A Caixa Escolar Teófilo Veiga torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 27 de Agosto De 2018, às 09:10 
horas, Processo licitatório nº 03/2018, Modalidade cotação de preço 
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . Os inte-
ressados poderão obter informações e cópia do edital completo na sede 
da EE Zé de Calu, localizada na Rua João Rodrigues Machado n° 10 
– Santa Rita do Araçuaí – CEP 39648-000 – Cidade de Chapada do 
Norte Telefone (0xx33) 3739-4034, e-mail: escola .23418@educacao .
mg .gov .br . Até o dia 27/08/2018, às 8 h00m .
 ExTRATO DE EDITAL PARA AQuISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS – PNAE
A Caixa Escolar Ana Guedes de Oliveira, torna público, para conheci-
mento dos interessados, que fará realizar no dia 09/08/2018 às 15:00 
horas, Processo licitatório nº 04/2018, Modalidade Convite para aqui-
sição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . Os interessa-
dos poderão obter informações e cópia do edital completo na sede 
da EE José Rodrigues Figueiredo, localizada na Rua Aprijo n° S/N 
–Distrito de São Sebastião da Boa vista CEP:39648-0000 – Telefone 
(033) 37392000, e-mail: escola .23388@educacao .mg .gov .br . até o dia 
09/08/2018, às 12:00h . Os quantitativos e gêneros alimentícios estão 
disponível na página da Internet: http://portal .educacao .mg .gov .br/agf .
 ExTRATO DE EDITAL PARA CHAMADA PÚBLICA – AGRICuL-
TuRA FAMILIAR
A Caixa Escolar Professor Elídio Duque realizará Chamada Pública nº 
002/2018 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar, do Empreendedor Rural ou de suas organizações para Alimentação 
Escolar . Os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documen-
tação prevista no artigo 22 da Resolução FNDE nº 38/09, para habilita-
ção e Projeto de venda até o dia 21/08/2018, às 10 h, na Escola Estadual 
Professor Elídio Duque, localizada na Avenida Floripes Crispim, 711, 
Panorama – Salinas/MG CEP:39 .560-000 – Telefone(38)3841-1092 – 
e-mail:escola .82503@educacao .mg .gov .br .

 ExTRATO DE EDITAL PARA AQuISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS – PNAE
A Caixa Escolar Professor Elídio Duque torna público, para conheci-
mento dos interessados, que fará realizar no dia 08/08/2018, às 10h, 
Processo licitatório nº 02/2018, Modalidade: Convite, para aquisição de 
gêneros alimentícios com recursos do PNAE . Os interessados poderão 
obter informações e cópia do edital completo na sede da E. E. Professor 
Elídio Duque, localizada à Avenida Florípes Crispim, 711 - Panorama 
– Salinas/MG – CEP: 39 .560-000– Telefone (38) 3841-1092, e-mail: 
escola .82503@educacao .mg .gov .br, até o dia 08/08/2018, às 09h .
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ExTRATO DE PuBLICAÇÃO DE EDITAL/CHAMADA PÚBLICA
Extrato de Edital para Chamada Pública – Agricultura Familiar
A Caixa Escolar José Maria de Figueiredo realiza Chamada Pública nº 
02/2018 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar, do Empreendedor Rural ou de suas organizações para Alimentação 
Escolar . Os Grupos Formais e Informais deverão apresenta a documen-
tação prevista artigo 22 da Resolução FNDE nº 38/09, para habilitação 
e Projeto de venda até o dia 18/09/2018, das 07:00 às 17:00, na EE 
Antônio Soares da Cruz, localizada na Rua Adão Honório, 138 – Centro 
– Guaraciama - MG – Telefone (38) 3421 0531, e-mail: escola .79464@
educacao .mg .gov .br . Os quantitativos e gêneros alimentícios estão dis-
ponível na página da Internet: http://portal .educacao .mg .gov .br/agf, e 
na própria escola.
ExTRATO DE PuBLICAÇÃO DE EDITAL/CHAMADA PÚBLICA
Extrato de Edital para Chamada Pública – Agricultura Familiar
A Caixa Escolar Francisco de Assis Dumont realiza Chamada Pública 
nº 03/2018 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, do Empreendedor Rural ou de suas organizações para Ali-
mentação Escolar . Os Grupos Formais e Informais deverão apresentar 
a documentação prevista artigo 22 da Resolução FNDE nº 38/09, para 
habilitação e Projeto de venda até o dia 15/08/2018, às 13:00, na EE 
Francisco Dumont, localizada na Rua Chico Ferreira n° 300, Centro 
CEP 39387-000 – Telefone (38) 37331137, e-mail: escola .80268@edu-
cacao .mg .gov .br . Os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponí-
vel na página da Internet: http://portal .educacao .mg .gov .br/agf .
ExTRATO DE PuBLICAÇÃO DE EDITAL/CHAMADA PÚBLICA
Extrato de Edital para Chamada Pública – Agricultura Familiar
A Caixa Escolar São João do Pacui realiza Chamada Pública nº . 
02/2018 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar, do Empreendedor Rural ou de suas organizações para Alimen-
tação Escolar . Os Grupos Formais e Informais deverão apresenta a 
documentação prevista artigo 22 da Resolução FNDE nº 38/09, para 
habilitação e Projeto de venda até o dia 21/08/2018 , às 8:00 hs, na 
E .E . Jesuzinha Araujo Magalhães localizada na Cidade de São João do 
Pacui – CEP:39 .615 .000- email – escola .79987@educacao .mg .gov .br . 
Os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponível na página da 
Internet:
ExTRATO DE PuBLICAÇÃO DE EDITAL/CHAMADA PÚBLICA
Extrato de Edital para Chamada Pública – Agricultura Familiar
 A Caixa Escolar FAuSTINA FRANCISCA DE ALMEIDA realiza 
Chamada Pública nº 02/2018 para Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, do Empreendedor Rural ou de suas organiza-
ções para Alimentação Escolar . Os Grupos Formais e Informais deve-
rão apresenta a documentação prevista artigo 22 da Resolução FNDE 
nº 38/09, para habilitação e Projeto de venda até o dia 22/08 /2018, às 
12:00, na EE de Padre Carvalho, localizada na rua Salinas n° S/n – Cen-
tro – CEP 39573-000 – Telefone (038)999588113, e-mail: escola .80462 
@educacao .mg .gov .br . Os quantitativos e gêneros alimentícios estão 
disponível na página da Internet: http://portal .educacao .mg .gov .br/agf .
Extrato de Edital para Aquisição de gêneros alimentícios - PNAE
A Caixa Escolar FAuSTINA FRANCISCA DE ALMEIDA torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 14 
de Agosto/2018, às 17:00 horas, Processo licitatório nº 01/2018, Moda-
lidade Convite para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do 
PNAE. Os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo na sede da EE de Padre Carvalho, localizada na rua Salinas 
n° S/nº – Centro – CEP 39573-000 – Telefone (038) 999588113, e-mail: 
escola .80462 @educacao .mg .gov .br . até o dia 14/08/2018, às 14:00 hs .
Extrato de Edital para Chamada Pública Individual
A Caixa Escolar Cleide Rocha de Oliveira, realiza Chamada Pública 
nº 02/2018, para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, do Empreendedor Rural ou de suas organizações para Ali-
mentação Escolar . Os Grupos Formais e Informais deverão apresentar 
a documentação prevista artigo 22 da Resolução FNDE nº 38/09, para 
habilitação e Projeto de venda até o dia 27/08/2018, às 16:00, na E .E . 
Professora Dôra Barbosa, localizada na Av.Dr. Osório Adrião da Rocha, 
n° 438, Centro – São João do Paraíso - MG – CEP 39 .540,000 – Tele-
fone (0xx38) 3832-1180, e-mail: escola .82716educacao@yahoo .com .
br . Os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página 
da Internet: http://portal .educacao .mg .gov .br/agf .
Extrato de Edital para Aquisição de gêneros alimentícios - PNAE
A CAIxA ESCOLAR JOÃO DE FREITAS NETO torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 09/08/2018, às 
17:00 horas, Processo licitatório nº 02/2018, Modalidade Convite para 
aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . Os interes-
sados poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da 
EE João de Freitas Neto, localizada na Av: Coronel Lopinho n° 132 – 
Morada do Parque – CEP 39401-355 – Telefone (0xx38) 3214-2469, 
e-mail: eejoaofreitas@yahoo .com .br até o dia 08/08/2018, às 09hs .

ExTRATO DE PuBLICAÇÃO DE EDITAL/CHAMADA PÚBLICA
Extrato de Edital para Chamada Pública – Agricultura Familiar
A CAIxA ESCOLAR MARIA MENDES ROCHA realiza CHAMADA 
PÚBLICA Nº 002/2018 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, do Empreendedor Rural ou de suas organiza-
ções para Alimentação Escolar . Os Grupos Formais e Informais deve-
rão apresenta a documentação prevista artigo 22 da Resolução FNDE 
nº 38/09, para habilitação e Projeto de venda até o dia 27/08/2018, às 
16:00h, na EE São Tiago, localizada na Fazenda São Tiago S/Nº, São 
João do Paraiso, MG CEP 39 .540-000 Telefone (0xx), e-mail: esco-
la .254312@educacao .mg .gov .br . Os quantitativos e gêneros alimen-
tícios estão disponível na página da Internet: http://portal .educacao .
mg .gov .br/agf .
ExTRATO DE PuBLICAÇÃO DE EDITAL/CHAMADA PÚBLICA
Extrato de Edital para Chamada Pública – Agricultura Familiar
ExTRATO DE PuBLICAÇÃO DE EDITAL / CHAMADA 
PÚBLICA
A Caixa Escolar JOSÉ ADRIÃO DA ROCHA realiza Chamada Pública 
nº 002/2018 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, do Empreendedor Rural ou de suas organizações para Ali-
mentação Escolar . Os Grupos Formais e Informais deverão apresentar 
a documentação prevista artigo 22 da Resolução FNDE nº 38/09, para 
habilitação e Projeto de venda até o dia 27/08/2018, às 16h00, na E . E . 
MARIO COELHO, localizada na RuA DA LAGOA s/nº – Distrito de 
Barrinha do Paraíso – Município de São João do Paraíso-MG – CEP: 
39 .540-000 – Telefone (038) 3832-4025, e-mail: escola .319074@edu-
cacao .mg .gov .br . Os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponí-
veis na página da Internet: http://portal .educacao .mg .gov .br/agf .
Extrato de Edital para Aquisição de gêneros alimentícios - PNAE
A Caixa Escolar Zeca Guida torna público, para conhecimento dos inte-
ressados, que fará realizar no dia 08/08/2018, às 14:00 horas, Processo 
licitatório nº 02/2018, Modalidade Convite para aquisição de gêneros 
alimentícios com recursos do PNAE . Os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital completo na sede da EE Zeca Guida, 
localizada na Av . Francisco Sá, s/n°, cidade Francisco Sá/ Distrito de 
Cana Brava – CEP 39580-000 – Telefone (038) 3233-6017, e-mail: 
escola .80373@educacao .mg .gov .br . até o dia 08/08/2018, às 12:00h .
Extrato de Edital para Aquisição de Gêneros Alimentícios - Contrapar-
tida Estadual
A CAIxA ESCOLAR RuTH ALvES PROENÇA torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 09/08/2018, 
às 10:00 horas, Processo Licitatório nº 02/2018, Modalidade Convite 
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos da Contrapartida 
Estadual. Os interessados poderão obter informações e cópia do edital 
completo na sede da E . E . RuTH ALvES PROENÇA, localizada na 
Rua Malaquias Ramos, 301 - Regina Mendes – Brasília de Minas-MG 
– CEP: 39 .330-000 – Telefone (0xx38) 3231-1412, e-mail: esco-
la .79596@educacao .mg .gov .br, até o dia 08/08/2018, às 17:00 horas .
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 SER-CARANGOLA

ExTRATO PARA CONvITE – MERENDA REGuLAR
A Caixa Escolar São Mateus torna público, para conhecimento dos inte-
ressados, que fará realizar no dia 09/08/2018, às 10:00 horas, Processo 
licitatório nº 05/2018, Modalidade Convite para aquisição de gêneros 
alimentícios com recursos do PNAE . Os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital completo na sede da E.E São Mateus, 
localizada na Praça Darcet Batalha n° 01 -CEP 36 .840-000 – Telefone 
(32) 3749-1154, e-mail: escola .98035@educacao .mg .gov .br,
 até o dia 06/08/2018, às 09 h 30min .
A Caixa Escolar Maria Borçari Da Fonseca torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que fará realizar no dia 08/08/2018, às 13:00 
horas, Processo licitatório nº 03/2018, Modalidade Convite para aqui-
sição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . Os interessa-
dos poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da 
E .E Maria Conceição Gonçalves Carrara, localizada Praça São José, 
n° 42 do município de Pedra Dourada, MG - CEP 36 .847-000, Tel .: 
(32) 3748-1063, e-mail: escola .322652@educacao .mg .gov .br, até o dia 
08/08/2018, às 13:00hs .
A Caixa Escolar Nascimento Leal torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 10/08/2018 às 12:30 horas, 
Processo licitatório nº 12/2018, Modalidade Convite para aquisição de 
gêneros alimentícios com recursos do PNAE . Os interessados pode-
rão obter informações e cópia do edital 12/2018 completo na sede da 
Escola Estadual Nascimento Leal, localizada na Praça Nascimento leal, 
s/n, distrito de Alvorada – Carangola – MG, telefone (32) 3742 .3062, 
e-mail escola .97039@educacao .mg .gov .br, até o dia 10/08/2018 às 
12:00hs .

ExTRATO PARA CHAMADA PÚBLICA
A Caixa Escolar Interventor Benedito valadares realiza Chamada 
Pública nº 02/2018, para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar, para Alimentação Escolar . Os Grupos Formais e Infor-
mais deverão apresentar a documentação prevista artigo 27 da Reso-
lução FNDE nº 26/13, para habilitação e Projeto de venda até o dia 
21/08/2018, às 10:00 na Escola Estadual Benedito valadares, locali-
zada à Rua Quintino Bocaiúva, nº 62, em Carangola, Minas Gerias, Tel . 
(32) 3741-2280, e-mail: escola .96920@educacao .mg .gov .br .Os quanti-
tativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da internet: 
http://www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br .
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ExTRATO DE PuBLICAÇÃO DE EDITAL/CHAMADA PÚBLICA

Extrato de Edital para Aquisição de gêneros alimentícios PNAE A 
Caixa Escolar Conselheiro Antão torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 07 de /08/2018, às 08h00, 
Processo licitatório nº 03/2018, Modalidade Convite, para aquisição de 
gêneros alimentícios com recursos do PNAE . Os interessados poderão 
obter informações e cópia do edital completo na sede da EE Conse-
lheiro Antão, localizada na Rua Francisco Coleta n° 250 – Centro - Ita-
verava – CEP 36400-000 – Telefone (0x31) 37571114, e-mail: esco-
la .193992@educacao .mg .gov .br . até o dia 07/08/2018, às 07h:00 .
Extrato de Edital para Chamada Pública – Agricultura Familiar A Caixa 
Escolar “Domingos Bebiano” realiza Chamada Pública nº 001/2018 
para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, do 
Empreendedor Rural ou de suas organizações para Alimentação Esco-
lar . Os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documentação 
prevista no artigo 27 da Resolução CD/FNDE nº 04/2015, que alterou a 
Resolução CD/FNDE Nº 26/2013, para habilitação e Projeto de venda 
até o dia 20/08/2018, às 10:00 horas, na E .E . “Domingos Bebiano”, 
localizada na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n° 248 – CEP: 
36 .400-026 – Telefone:(031) 3763-4944, e-mail: escola .193577@edu-
cacao .mg .gov .br . Os quantitativos e gêneros alimentícios estão dispo-
níveis na página da Internet: http://www .portaldaagriculturafamiliar .
mg .gov .br/
Extrato de Edital para Chamada Pública – Agricultura Familiar A Caixa 
Escolar Professora Nazira Cândida vieira realiza Chamada Pública nº 
03/2018 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar, do Empreendedor Rural ou de suas organizações para Alimentação 
Escolar . Os Grupos Formais e Informais deverão apresentar a docu-
mentação prevista no artigo 27 da Resolução CD/FNDE nº 04/2015, 
que alterou a Resolução CD/FNDE Nº 26/2013, para habilitação e Pro-
jeto de venda até o dia 23/08/2018, às 08:30 h, na E .E .Coronel Celso 
Resende, localizada na Praça Marciano vieira n° 104 – Centro – CEP 
36 .428-000 – Telefone (031) 3725-1123, e-mail: escola .15415@edu-
cacao .mg .gov .br . Os quantitativos e gêneros alimentícios estão dispo-
níveis na página da Internet: http://www .portaldaagriculturafamiliar .
mg .gov .br/
Extrato de Edital para Aquisição de gêneros alimentícios – PNAE 
A Caixa Escolar Moacir de Souza Dias torna público, para conheci-
mento dos interessados, que fará realizar no dia 08/08/2018, às 08:30 
horas, Processo licitatório nº 04/2018, Modalidade Convite para aqui-
sição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE . Os interessa-
dos poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da 
EE Moacir de Souza Dias , localizada na Rua :Antônio Matias n° 20 
– Bairro Lima Dias – CEP 36400-000 – Telefone (031) 3761 22-85, 
e-mail:escola .219037@educacao .mg .gov .br até o dia 07/08/2018, 
às12:00 horas .

10 cm -30 1127718 - 1
 TERCEIRO TERMO ADITIvO AO CONTRATO Nº 9041117

 Partes: SEE/Superintendência Regional de Ensino de Monte Carmelo e 
a empresa Alves e Costa Sistema de Segurança Eletrônica Ltda . - ME
 Objeto: Prorroga-se a vigência do contrato 9041117 por um perí-
odo de 12 (doze) meses, a contar de 01/08/2018, nos termos da Cláu-
sula Décima do contrato original e artigo 57, inciso II, da Lei Federal 
nº 8 .666/93 . As despesas deste Aditivo correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária 1261 .12 .122 .701 .2085 .0001-339039-62 – fonte 
10 .1 .0 – uPG: 9211 Assinantes: João Batista Rosa – pela contratante 
e Jefferson Rodrigues Alves e Rafael Gonçalves Rios da Costa – pela 
Contratada .

3 cm -30 1127749 - 1

Convenios
Retângulo

Convenios
Realce

Convenios
Linha



 56 – quarta-feira, 01 de agosto de 2018 diário do exeCutivo Minas gerais - Caderno 1
rECurSOS iNDEFEriDOS
Placa Processamento recorrente
OrC7087 6143368 Adriane rose Do Carmo De Souza
LCW9162 6094952 Anderson Flavio De resende Tavares
NFD5129 6061677 Donizeti Batista
ANi1055 6111809 Edmilson Fernandes De Aquino
PvA1714 6122915 Edna Maria Fonseca Costa
OPv4587 6107603 Farley Henrique De Souza
JiP4547 6099057 Gildemar Morais De Jesus
GYW4786 6077575 Glaucia Patricia ribeiro
JLO0366 6082182 Jean Henrique rodrigues
EAF0170 6532276 Jose Carlos De Miranda
OWJ8038 6080199 Marco Antonio Amaral Marcondes
HHK4061 6137507 Marco Tulio Soares Braga
HGQ1877 6117227 Moises Soares De Oliveira
HCG7825 6116188 Nilson  Sergio vilhena
BMO2614 6098940 Prudencio Gonzaga Da Costa
HJA5320 6521857 rafael Da Silva Luiz
GPu6570 6518876 renilson Ferreira De Franca
JPT8061 6147993 ricardo Maciel Justino
HJH2462 6105510 robson Pereira Corgosinho
OQM4180 6524985 rogerio Malveiro Patrao
GQB0988 6074283 Sebastiao Da Conceicao ruas Freire
HKT8288 6094555 Tiago Henrique De Lima
Jux4920 6534584 valdinei Jose Dos Santos Silva
GvK6829 6067408 Weber Catholico De Oliveira
rECurSOS iNDEFEriDOS POr iNTEMPESTiviDADE
Placa Processamento recorrente
EAL0867 6145732 Bruno Taciso Marques Bandeira
EAL0867 6145733 Bruno Taciso Marques Bandeira
KvY8749 5576805 Djane Nascimento Heidtmann
DFJ4905 6114084 Sebastiao Francisco Dos Santos
HEM9858 6111409 valdemar Jose Da Silva Neto
OWH3683 6098821 vanderlina vieira Santos
OBS: Das decisões   da JAri, cabe recurso ao CETrAN/MG, con-
soante o
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/97 . Márcio 
Martins 
dos Santos/Coordenador Geral . 
JAri-DEEr/MG
2ª Junta Administrativa de recursos de infrações
Presidente: DECiO GuSMAN
Súmula da 00744ª Sessão Ordinária realizada em 27/07/2018
rECurSOS DEFEriDOS
Placa Processamento recorrente
GZL4488 6026532 Conceicao M . De Jesus Teixeira Brum
HiB6915 6093513 Felipe valerio Montuan
OWS9736 6082296 Jaguar Eng .  E imobiliaria Ltda
OPu6163 6102095 Jean Augusto Teodoro
DPQ3470 6510485 rafael De Campos Mendes
OPA1960 6544990 regianne Lopes Leite Marchetti
OBS: Em relação ao recurso DEFEriDO, a restituição será feita sob 
forma 
de  Crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DEEr-MG .
requerimento de restituição de multa de trânsito, e documentação 
necessária .
Disponível no site www .der .mg .gov
rECurSOS iNDEFEriDOS
Placa Processamento recorrente
Puu1670 6540908 Anderson Ferreira Da rocha
HBr3457 6112466 Antonio Marciano Braganca
HKQ7275 6099932 Bruna Torres Furtado Martins
LLB8488 6082884 Erika M . Luidolpho xavier
OPF2369 6061575 Felipe Henrique rosa Da Silva
HiB6915 6093508 Felipe valerio Montuan
GZv3760 6525090 Francisco Sideney Lopes
GWr3979 6075944 Francisnaldo Teodoro Alves
JiP4547 6099056 Gildemar Morais De Jesus
HiA4390 6532376 icosita Equip E Ser ind Ltda
JET9118 6085929 Jaime Soares De Souza
AJL4722 6175406 Johnny Hefren Ferreira Santos
PvJ9068 6100653 Jose Antonio Obeid
CHW5539 6078236 Maria Do Carmo v De Oliveira
Nvv6598 6098681 Matheus Pimenta Dos Santos
Hiu2333 6192773 Mvp Loc . De Autoveis Ltda
OWu7324 6099009 Nelson De Almeida rangel
ALE3524 6102904 Paulo De Souza
HDC4104 6098882 Pedro Henrique Nascimento
HGQ1639 6059680 Sebastiao De Andrade Filho
MTB1523 6212385 Thiago De Jesus Ferreira
GPQ0037 6114795 valentim Sebastiao Delavia
GxA9158 6090126 Wesley Gaspar De Faria
GvA2803 6103678 Wille Nelson Ferreira De Oliveira
OBS: Das decisões   da JAri, cabe recurso ao CETrAN/MG, con-
soante o
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/97 . Márcio 
Martins 
dos Santos/Coordenador Geral . 
JAri-DEEr/MG
2ª Junta Administrativa de recursos de infrações
Presidente: DECiO GuSMAN
Súmula da 00745ª Sessão Ordinária realizada em 27/07/2018
rECurSOS DEFEriDOS
Placa Processamento recorrente
HJF6251 6203915 Flavia Arruda Miranda De Oliveira
HJF6251 6203914 Flavia Arruda Miranda De Oliveira
HiT0748 6138647 regiane Bianque De Jesus
HJL0923 6137036 vanilson Dos Santos reis
OBS: Em relação ao recurso DEFEriDO, a restituição será feita sob 
forma 
de  Crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DEEr-MG .
requerimento de restituição de multa de trânsito, e documentação 
necessária .
Disponível no site www .der .mg .gov
rECurSOS iNDEFEriDOS
Placa Processamento recorrente
HLQ2729 6185858 Alberto Andrade Horta Dumont
PuE4040 6526999 Alex Soares Santos
GTT4065 6122166 Antonio Carlos Do Carmo
GLB8897 6215034 Geraldo Magela De Sa Menezes
KQT9096 6077743 Guilherme De Souza Silveira
JGu1213 6116629 Guilherme Fiuza Gomes
GTB2073 6096184 Jose Francisco Nascimento
Evx5006 6084434 Jose Tristao De Lima
HLT7264 6094509 Lucas romanazzi Menescal
GTv9607 6102919 Luciana Pinto Miranda
HHE5537 6184558 Luis Fernando Amancio
HML3927 6117360 Marcelo Lopes Ferreira
CvJ9043 6108659 Maria Aparecida Lemes Pinto
GuH7826 6166468 Oriscan Silva Abreu
CvS0092 6190995 roberta Martins Lino
JHT1116 6159427 rodrigo De Souza Ferreira
GTF1886 6089721 ronilson Oliveira Da Silva
HMA2630 6540902 rudgery Pereira Amaral
JLv1106 6136243 Sandra Martins Pereira
JLv1106 6136241 Sandra Martins Pereira

GYL2521 6216179 Suely Dionisia Guimaraes Froes Cruz
GYB3988 6172282 valdir Francisco De Souza
HNE7006 6135902 Wagner rodrigues Chaves
GPF5301 6129566 Washington Luiz De Oliveira
GZO3939 6054252 Welliton De Freitas Gomes
rECurSOS iNDEFEriDOS POr iNTEMPESTiviDADE
Placa Processamento recorrente
OxH6040 6534409 Paulo Sergio Carvalho
OBS: Das decisões   da JAri, cabe recurso ao CETrAN/MG, con-
soante o
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/97 . Márcio 
Martins 
dos Santos/Coordenador Geral . 
JAri-DEEr/MG
2ª Junta Administrativa de recursos de infrações
Presidente: DECiO GuSMAN
Súmula da 00746ª Sessão Ordinária realizada em 27/07/2018 
rECurSOS DEFEriDOS
Placa Processamento recorrente
KrE1656 6169714 Luiz Otavio Santos rodrigues
OBS: Em relação ao recurso DEFEriDO, a restituição será feita
sob forma de Crédito em conta corrente ou por ordem de 
pagamento, no DEEr-MG . requerimento de restituição de multa 
de trânsito, e documentação necessária . 
Disponível no site www .der .mg .gov .br
rECurSOS iNDEFEriDOS
Placa Processamento recorrente
FBM5207 6119207 Antonio Aparecido Matins
CCM7158 6098637 Bruno Ezequiel Dos Santos
Dxu0814 6090342 Daniel Henrique Degan
PuL6724 6103030 Ediney Cardoso Dos Santos
JGv8034 6081914 Eduardo Lemos Marques
PvK8102 6088023 Emerson Tomaz Ferreira
PAi0792 6105679 Fillipe Brito ramos
HMW2637 6126755 Frederico Marconi Cosenza
ANJ3336 6135691 Gentil vieira Cardoso
iNW9497 6195443 Gilberto Tadeu Matos Loureiro
iNW9497 6195444 Gilberto Tadeu Matos Loureiro
iNW9497 6195445 Gilberto Tadeu Matos Loureiro
GYJ5635 6170363 Gilson Luis Soares Dos Santos
OPK6019 6186220 Gislene De Jesus Oliveira
DBi0270 6547234 Glaudiney Mendes Alves
HCJ5899 6164961 Joao Costa Pereira
OWL3235 6198976 Jose Guaracy D Avila reis
CvZ5828 6155273 Jose Maria Sousa Alves
HJF1053 6175491 Leandro roberto vieira rocha
GKv4937 6197806 Lucas rocha Dos Santos
HJO1603 6164638 Maria De Fatima Lima Noronha
HJO1603 6164887 Maria De Fatima Lima Noronha
OQG2408 6106603 rodrigo Pereira Furtado
AKG2359 6061627 rogerio De Oliveira Ceolin
GTF1886 6089720 ronilson Oliveira Da Silva
KuZ9061 6119964 Saymon Souza Sabino
rECurSOS iNDEFEriDOS POr iNTEMPESTiviDADE
Placa Processamento recorrente
OQP8346 6070727 Eduardo Nani
GZN6175 6128165 Fernando Silva rodrigues
GZN6175 6130473 Fernando Silva rodrigues
OBS: Das decisões   da JAri, cabe recurso ao CETrAN/MG, con-
soante o
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/97 . Márcio 
Martins 
dos Santos/Coordenador Geral . 
JAri-DEEr/MG
2ª Junta Administrativa de recursos de infrações
Presidente: DECiO GuSMAN
Súmula da 00747ª Sessão Ordinária realizada em 27/07/2018
rECurSOS DEFEriDOS
Placa Processamento recorrente
HNT9090 6626719 Baltazar Pereira Fonseca
GYH3399 6166537 Edvaldo Biscard
OBS: Em relação ao recurso DEFEriDO, a restituição será feita sob 
forma 
de  Crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DEEr-MG .
requerimento de restituição de multa de trânsito, e documentação 
necessária .
Disponível no site www .der .mg .gov
rECurSOS iNDEFEriDOS
Placa Processamento recorrente
MSL5082 6128523 Adelio Lopes Ferreira
MSL5082 6128522 Adelio Lopes Ferreira
CEC0387 6206439 Ademir Batista Pinheiro
HBD6020 6640961 Ailton Silva Nascimentos
OLT5617 6145669 Alanda E . Paranhos De Faria
HKD0193 6188376 Alberto Ferreira Dos Santos
OrA2843 6182748 Anderson Pereira Dos reis
OPi0342 6175348 Anna Lucia Corgozinho
HAv6742 6187406 Bruno Jose Santos De Faria Costa
OPr3348 6112977 Carmen Lucia Aloves E Oliveira
HFx6546 6146636 Ceramica Sul De Minas Ltda
GSB5909 6140521 Cristiano Da Silva Flores Belo
HHF7059 6176921 Daura Maria Otoni
HCJ7296 6168535 Delcimar Ferreira Da Silva
OxE6710 6590182 Dilermano Soares Mota
HDC4904 6121106 Everson Cristian Silva
CYA1465 6219046 Frederico Augusto Guimaraes
GrP8609 6161881 Geanio Do Carmo Silva
MPJ2814 6179574 Juliano Elias Morais
GTL2936 6146576 Leone viera Fonseca
OPS2037 6192167 Marco Antonio Oliveira Santos
DxE9941 6212236 Pierre Leclerc rodrigues De Sousa
PvL2313 6175575 renato Silva Maciel
GYL5495 6138634 roberto Santos Da Silva
GYL5495 6138635 roberto Santos Da Silva
Hri6252 6164867 rodolfo xavier Filho
LCu4832 6148729 rosana Aparecida Barbosa
OQv4700 6575570 Soraia Dos Santos Nascimento
OBS: Das decisões   da JAri, cabe recurso ao CETrAN/MG, con-
soante o
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/97 . Márcio 
Martins 
dos Santos/Coordenador Geral . 
JAri-DEEr/MG
2ª Junta Administrativa de recursos de infrações
Presidente: DECiO GuSMAN
Súmula da 00748ª Sessão Ordinária realizada em 27/07/2018
rECurSOS DEFEriDOS
Placa Processamento recorrente
HEG6357 6139888 Fernando Arriel Torres
Gxu5224 6121192 Helio rodrigues Oliveira
ENW0027 6128994 rafael Luis Carvalho De Andrade
OBS: Em relação ao recurso DEFEriDO, a restituição será feita sob 
forma 
de  Crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DEEr-MG .
requerimento de restituição de multa de trânsito, e documentação 
necessária .
Disponível no site www .der .mg .gov

rECurSOS iNDEFEriDOS
Placa Processamento recorrente
CKH2417 6219454 Agahy Pereira Do Amaral
JJB1878 6195272 Amelia Akiko Shiramizu Pereira
HAG6531 6212192 Angelino rodrigues Aroeira
HMA1072 6134420 Dilma Pimentel Lima
HEL1817 6169922 Gilson Menezes De Sa
OOW0016 6108213 Gilson Souza Do Carmo
OWO3172 6193125 Giovani Luiz Augusto
AWB0191 6149568 Giuliano Francisco De Sousa
GZE8944 6110791 Haroldo Pereira Candido
OLu3039 6162088 itair Jose Pires
OQZ7972 6182511 Janio Lopes
OrA8384 6176867 Joao valdir Alves Costa
PvG4000 6560565 Jose Afonso Ferreira Da Silva
PvG4000 6560564 Jose Afonso Ferreira Da Silva
OQF8175 6210402 Jose Luiz Nora
HLA0538 6145505 Jose Maria De Souza
GKv4937 6150728 Lucas rocha Dos Santos
HHE5537 6184559 Luis Fernando Amancio
GZv0741 6210700 Luiz Alberto Mendonca Me
PvO0409 6083576 Luiz Fernando Costa E Silva Amaral
HAL8507 6211134 Luzimar Both Alves
HCQ7182 6164844 Marcelo Teixeira Da Fonseca
GNW9932 6120132 Mario Winston Chaves Pereira
HJA0264 6112949 Orilio ramos Santos
HHM2365 6192242 Pedro Henrique Dos Anjos Nogueira
HAK6899 6102098 raul Aderlande De Almeida
HKB7899 6083430 ricardo Lopes De Figueiredo
OBS: Das decisões   da JAri, cabe recurso ao CETrAN/MG, con-
soante o
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/97 . Márcio 
Martins 
dos Santos/Coordenador 
Geral . JAri-DEEr/MG
2ª Junta Administrativa de recursos de infrações
Presidente: DECiO GuSMAN
Súmula da 00749ª Sessão Ordinária realizada em 27/07/2018 
rECurSOS DEFEriDOS
Placa Processamento recorrente
BKC5209 6158196 Abilio Antonio Penna Junior
OQx1702 6103590 Andre Tadeu De Lima
OPS4719 6094176 Felicio Miranda
HAx0511 6119999 Josue Fernandes Brandao
OBS: Em relação ao recurso DEFEriDO, a restituição será feita
sob forma de Crédito em conta corrente ou por ordem de 
pagamento, no DEEr-MG . requerimento de restituição de multa 
de trânsito, e documentação necessária . 
Disponível no site www .der .mg .gov .br
rECurSOS iNDEFEriDOS
Placa Processamento recorrente
DEr9969 6085704 Adalberto rodrigues Da rosa
NGY5642 6148802 Altamiro Avelino De Souza
GSv5133 6136082 Empresa Gontijo De Transportes Ltda
JHA5356 6080339 Ernandes Nunes Guimaraes
FTJ0856 6091977 Eugenio roque De Jesus Peressim
BrG1695 6132820 Fabio ribeiro Dos Santos
HCM8988 6111353 Fernando Henrique Goncalves Pereira
GWL0332 6150511 Francisco Zaldana Ferrufino
GTJ0471 6225200 Gleison Goncalves Da Costa
HKS8845 6163737 Jaqueline Pinheiro Barbosa Sales
OPK0660 6524987 Jose Mario Da Costa
HNA5475 6123791 Luan Junio Da Silva
HOF9262 6092727 Luana Andrade Bellico
GxH0459 6163506 Luis Alexandre Felipe Alves
COS6552 6154371 Marcelo Ferreira Campos
Pvx1202 6193078 Marco Antonio Da rosa Eireli
JGH7151 6180405 Maria Candida Gomes Monteiro
HEr4518 6179988 Michel De Almeida Pinheiro
Erv0387 6176825 Paulo Esteves Campos
OLZ0756 6168226 renata romanelli Trondi vassiliades
GKu7097 6184667 renato Luiz vitorio
DiF4474 6136807 Sebastiao Dimas Sampaio De Morais
MSZ8817 6184602 Tulio Galvao Muller Nogueira
OLP9680 6532379 valdemir  Antunes Soares
HFT0828 6185672 vanda Lucia Silva Candian
HiT8558 6181342 vitor Sergio De Almeida
OBS: Das decisões   da JAri, cabe recurso ao CETrAN/MG, con-
soante o
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/97 . Márcio 
Martins 
dos Santos/Coordenador Geral . 
JAri-DEEr/MG
2ª Junta Administrativa de recursos de infrações
Presidente: DECiO GuSMAN
Súmula da 00750ª Sessão Ordinária realizada em 27/07/2018
rECurSOS DEFEriDOS
Placa Processamento recorrente
ONZ0053 7687355 Nova rocha ind De Tintas Ltda
OBS: Em relação ao recurso DEFEriDO, a restituição será feita sob 
forma 
de  Crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DEEr-MG .
requerimento de restituição de multa de trânsito, e documentação 
necessária .
Disponível no site www .der .mg .gov
rECurSOS iNDEFEriDOS
Placa Processamento recorrente
OMC8582 6147127 Alpa Petroleo Ltda
PvM0960 6527084 Arnaldo Nacari
OWY3139 6069304 Carlos roberto Da Fonseca
OLQ0622 6116059 Cassia Barbosa Costa
HMQ2505 6212411 Claudio Humberto Martins
HBQ1035 6203836 Cleirson Jose De Araujo
HDG6953 6164824 Companhia Aquarela Ltda .
HKO3406 6135841 Dailton Chaves Ferreira
JPZ8664 6097034 Darlan Barbosa Da Silva
HDE9162 6156828 Dernevaldo De Jesus Da Silva
HMN4915 6101880 Diego Carlos De Oliveira
JHA5356 6080338 Ernandes Nunes Guimaraes
OWK6202 6197107 Fernando Maia Felix Gonalves
GvJ5792 6156980 Francisco De Souza Aguilar
HxJ3363 6162843 Gabriel Silva Farias
GQG4842 6184937 Gilberto Antonio De Oliveira
EQP5237 6114753 Gleuson rafael Leandro Tavares
Gri0716 6110798 Joao Da Silva Mendonca
GLN2274 6090331 Jose Alfredo Antunes Dos Santos
HBr3216 6077868 Jose Carlos Da Silva Guimaraes
GrP7623 6110570 Jose Dos reis Borges
HCY0523 6086230 Josimar Aparecido Torres
HDr9942 7694661 Juvenal Da Conceicao Silva
HHZ0123 6129146 Leonardo Antunes Mendes
HLZ2698 6090127 Leonardo Miranda Dos Santos
MON6496 6080215 rafael Tavares De Lucena Lotti vieira
DuQ3146 6073784 rene rabello Morales
HCZ8659 6096413 Salmon rocha Almeida
FAM6026 6086301 Waldir Do Amaral

OBS: Das decisões   da JAri, cabe recurso ao CETrAN/MG, con-
soante o
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/97 . Márcio 
Martins 
dos Santos/Coordenador Geral

COMuNiCADO DE EDiTAL DE NOTiFiCAÇÃO DE AuTuAÇÃO 
E PENALiDADE DE MuLTA – 113200 - DEEr/MG .
O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Roda-
gem do Estado de Minas Gerais - DEEr/MG, na qualidade de Auto-
ridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de 
Trânsito Brasileiro, resolução 619/16, do Conselho Nacional de Trân-
sito – CONTrAN e na Deliberação nº 66/04, do Conselho Estadual de 
Trânsito - CETrAN/MG e considerando que a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos-  ECT, devolveu as Notificações de Autuação e/
ou Penalidade por não ter localizado ou porque não houve comprova-
ção de entrega aos proprietários dos veículos, notifica-os das respecti-
vas infrações cometidas em rodovias sob circunscrição do DEEr/MG, 
concedendo-lhes, o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta 
publicação, para interporem recurso de Defesa de Autuação e/ou apre-
sentarem o FICI – Formulário de Identificação de Condutor Infrator 
(para as Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresenta-
rem recurso junto à JARI/DEER-MG, para as Notificações de Pena-
lidade.  O Edital das Notificações de Autuação e/ou Penalidade estão 
disponíveis no site www .der .mg .gov .br . Editais números: 310718-1783 
e 310718-1784 .

237 cm -31 1128480 - 1

seCretaria de estado de 
transportes e obras públiCas

rETiFiCAÇÃO
Retificação do Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 
5191000836/2016, publicado no “MG” em 31/07/2018, pág . 64 . 
Onde se lê: “Município: Senador José Bento”, leia-se: “Município: 
Baependi” .

1 cm -31 1128527 - 1

seCretaria de estado de turismo

rETiFiCAÇÕES
Nas publicações do “MG” de 18/07/2018, referentes às prorrogações de 
ofício, onde se lê: Convênio nº 061/2017, EMG/SETur, leia-se: Con-
vênio nº 062/2017, EMG/SETur e onde se lê: Convênio nº 062/2017, 
EMG/SETur, leia-se: Convênio nº 061/2017, EMG/SETur .

1 cm -31 1128470 - 1

seCretaria de estado de eduCação

ExTrATOS DE EDiTAiS DE CHAMADAS PÚBLiCAS 
PArA AQuiSiÇÃO DE GÊNErOS ALiMENTÍCiOS 
DA AGriCuLTurA FAMiLiAr - SrE JANAÚBA

A CAixA ESCOLAr JuvENCiO BATiSTA SOBriNHO rea-
liza Chamada Pública nº 02/2018 para Aquisição de Gêneros Ali-
mentícios da Agricultura Familiar, do Empreendedor rural ou de 
suas organizações para Alimentação Escolar . Os Grupos Formais, 
informais e Fornecedores individuais deverão apresentar a docu-
mentação prevista na resolução CD/FNDE nº 26/2013, para habi-
litação e Projeto de venda até o dia 15/08/2018, às 9:30hs, na EE 
Professora Adalgisa Fernandes ribeiro, localizada na Localidade 
de raposa do rio verde n° S/N – Bairro Zona rural – Municí-
pio de Espinosa – MG – CEP 39510-000, e-mail: escola .80144@
educacao .mg .gov .br . Os quantitativos e gêneros alimentícios estão 
disponíveis na página da internet: http://www .portaldaagricultura-
familiar .mg .gov .br .
A CAixA ESCOLAr ANiSiA SANTOS COrDEirO realiza 
Chamada Pública nº 001/2018 para Aquisição de Gêneros Alimen-
tícios da Agricultura Familiar, do Empreendedor rural ou de suas 
organizações para Alimentação Escolar . Os Grupos Formais, infor-
mais e Fornecedores individuais deverão apresentar a documenta-
ção prevista na resolução CD/FNDE nº 26/2013, para habilitação 
e Projeto de venda até o dia 13/08/2018, às 10hs, na EE Professor 
Dinoé Mendes, localizada à Avenida Projetada v - n° 1 .180 – vila 
Guará – Município de Porteirinha – MG – CEP 39520-000 – Tele-
fone (38) 99109-7592, e-mail: escola .82082@educacao .mg .gov .br . 
Os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página 
da internet: http://www .portaldaagriculturafamiliar .mg .gov .br .

6 cm -31 1128342 - 1

ExTrATOS DE EDiTAiS PArA AQuiSiÇÃO DE 
GÊNErOS ALiMENTÍCiOS – SrE PATOS DE MiNAS

A Caixa Escolar Professor Zama Maciel realizará Chamada 
Públicanº 03/2018 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organi-
zações para Alimentação Escolar . Os Grupos Formais e informais 
deverão apresentar a documentação prevista artigo 27 da resolu-
ção FNDE nº 26/2013, para habilitação e Projeto de venda até o dia 
28/08/2018 às 12 horas, na EE Professor Zama Maciel, localizada 
na rua Prefeito Camundinho n° 651 – Centro CEP 38 .700-194 
– Telefone (034) 3821-2246, e-mail: escola .119024@educacao .
mg .gov .br . Os quantitativos e gêneros alimentícios estão disponí-
veis na página da internet: http://portal .educacao .mg .gov .br/agf .
A Caixa Escolar PEDrO FErrEirA DA COSTA torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 13 
de AGOSTO de 2018, às 11:30 horas, Processo licitatório nº 
05/2018, Modalidade Convite para aquisição de gêneros alimen-
tícios com recursos do PNAE, TC855027/2017 . Os interessados 
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da 
EE COrONEL OSCAr PrADOS, localizada na ruA DOM SiL-
vÉriO n°77 – ALTO BELA viSTA – CEP: 38800 .000 – Cidade: 
SÃO GOTArDO - MG Telefone (34) 36711419, e-mail: esco-
la .119539@educacao .mg .gov .braté o dia 06/08/2018, às 09:30 hs .
A Caixa Escolar PEDrO FErrEirA DA COSTA realiza Cha-
mada Pública nº 04/2018 para Aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organi-
zações para Alimentação Escolar . Os Grupos Formais e informais 
deverão apresentar a documentação prevista artigo 26 da resolu-
ção FNDE nº 26/2013, alterada pela resol . 04/2015, para habili-
tação e Projeto de venda até o dia 27/08/2018, às 09:30h, na EE 
COrONEL OSCAr PrADOS, localizada na ruA DOM SiLvE-
riO n° 77 – ALTO BELA viSTA – CEP 38800-000 – Telefone 
(034 3671 1419), e-mail: escola .119539@educacao .mg .gov .br . Os 
quantitativos e gêneros alimentícios estão disponível na página da 
internet:  .
A Caixa Escolar Padre Almir Neves de Medeiros torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
10/08/2018, às 09:00 horas, Processo licitatório nº 04/2018, Moda-
lidade CONviTE para aquisição de gêneros alimentícios com 
recursos de Contrapartida Estadual para oferta de Alimentação . 
Os interessados poderão obter informações e cópia do edital com-
pleto na sede da EE Padre Almir Neves de Medeiros, localizada 
na r:Alzino Martelo n° 1 .160 – Alto do Colina – Patos de Minas 
- MG – CEP 38 .703 .556 – Telefone (034) 3822-8297, e-mail: 
escola .212237@educacao .mg .gov .br  . Até o dia 09/08/2018 às 
13:00hs .

Convenios
Realce

Convenios
Retângulo

Convenios
Linha



 38 – quinta-feira, 10 de outubro de 2019 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
a arcar com todas as despesas referentes à manutenção e conservação 
daárea cedida, tais como telefonia, internet, limpeza, segurança, energia 
elétrica e água e outras que possam vir a surgir .
Parágrafo Segundo -Ficam convalidados todos os atos praticados pelas 
partes, decorrentes da ocupação do imóvel pela AF/3º Nível/Timóteo, 
desde 02/05/2019 até a data de publicação deste instrumento .”
Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Secretário de Estado 
Adjunto de Fazenda - 09/10/2019 .

19 cm -09 1280984 - 1

AF / 3º NÍvEL / ArAÇuAÍ
rESuMo Do TErMo DE ADESÃo Ao CoNvÊNIo

ProCESSo SEI Nº 1190 .01 .0015467/2019-10
Aderente: Município de Coronel Murta . objeto: Adesão do Municí-
pio ao Convênio de Mútua Cooperação para Instalação e Funciona-
mento do SIAT com o Estado de Minas Gerais, por intermédio da SEF/
MG (Resolução/SEF nº 5279, de 10/08/2019). Vigência: 60 (sessenta) 
meses, a contar da data de publicação .
Lucimar vasconcelos do Amaral, Titular em exercício da Superinten-
dência Regional de Fazenda I/Governador Valadares - 23/09/2019.
(*) Retificado em virtude de incorreção no Resumo do Termo de Ade-
são publicado no “MG” de 25/09/2019 .

SECrETArIA DE ESTADo DE FAZENDA DE MINAS GErAIS
AF / 3º NÍvEL / ArAÇuAÍ

rESuMo Do TErMo DE ADESÃo Ao CoNvÊNIo
ProCESSo SEI Nº 1190 .01 .0015497/2019-73

Aderente: Município de Jenipapo de Minas . objeto: Adesão do Muni-
cípio ao Convênio de Mútua Cooperação para Instalação e Funciona-
mento do SIAT com o Estado de Minas Gerais, por intermédio da SEF/
MG (Resolução/SEF nº 5279, de 10/08/2019). Vigência: 60 (sessenta) 
meses, a contar da data de publicação .
Lucimar vasconcelos do Amaral, Titular em exercício da Superinten-
dência Regional de Fazenda I/Governador Valadares - 23/09/2019.
(*) Retificado em virtude de incorreção no Resumo do Termo de Ade-
são publicado no “MG” de 25/09/2019 .

SrF DIvINÓPoLIS – AF DIvINoPoLIS
resumo III Termo Aditivo ao Contrato de estacionamento AF/Itaúna

Partes: EMG/SEF e Parking Batuque Ltda ME. Objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência por mais 12 meses, com início em 06/10/2019; e 
Alteração da Cláusula Décima “Do valor Estimado” . Helena Aparecida 
Ferreira Noronha/Chefe da AF/2º Nível/Divinópolis – 04/10/2019 .

7 cm -09 1281169 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
iNFrAEStruturA E moBiLiDADE

ExTrATo DE TErMo ADITIvo DE CoNvÊNIo

Extrato do 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 5191000836/2016. Con-
venentes: MGI e o município de Baependi, com interveniência da 
SEINFrA . objeto: alterar o plano de trabalho, para reprogramação de 
parte do objeto e ampliar meta com utilização de saldo financeiro pro-
veniente de serviços não executados, no convênio original e de rendi-
mentos financeiros no valor de R$17.680,97, passando o convênio ao 
total de R$492.573,98; e prorrogar o prazo de vigência até 19/09/2020. 
Assinatura: 20/09/2019 .

3 cm -09 1281062 - 1

DEPArtAmENto DE EDiFicAÇÕES 
E EStrADAS DE roDAGEm DE 

miNAS GErAiS - DEEr
ExTrATo DE CoNTrATo

CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Roda-
gem do Estado de Minas Gerais - DEEr/MG . Contratada: STrATA 
Engenharia Ltda . Instrumento: Contrato PrC-24 .001/19 . objeto: Ser-
viços de Apoio Técnico ao DEEr/MG, de forma continuada, na área de 
Projetos de Engenharia, Edificações e Equipamentos Públicos, obras 
integrantes do Programa de Governo Estradas de Minas: Infraestrutura 
Logística e estão comtemplados no Plano Plurianual da Ação Governa-
mental – PPAG . valor: 1 .445 .865,20 . Dotação orçamentária geral do 
DEEr/MG, 2301, Programas de Trabalho 26 782 079 4185, subpro-
jeto 0001, Natureza 4 .4 .90 .39 .1, Fontes 70 .1, do orçamento geral do 
DEER/MG para o corrente exercício financeiro. Processo 00241836-
2301-2017

3 cm -09 1281274 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo - EDITAL nº 025/19
- ProCESSo: N .º 143587-2301/2019 - o Diretor Geral do Depar-
tamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 
Gerais - DEEr/MG torna público que fará realizar, através da Comis-
são Permanente de Licitação, às 14h:30 min (quatorze horas e trinta 
minutos) do dia 21/11/19, em seu edifício-sede, à Av . dos Andradas, 
1 .120, sala 1009, nesta capital,  CoNCorrÊNCIA para Execução dos 
serviços de manutenção rodoviária de natureza continuada para con-
servação rotineira e periódica, serviços de urgência e pequenos melho-
ramentos, bem como reparações do corpo estradal e seus dispositi-
vos . A execução dos serviços acima descritos está restrita ao âmbito 
de circunscrição da 24ª CrG do DEEr/MG – Passos / Sudoeste, con-
forme edital e composições de custos unitários constantes do quadro 
de quantidades, que estarão disponíveis no endereço acima citado e no 
site www .der .mg .gov .br, a partir do dia 14/10/19 . Informações com-
plementares poderão ser obtidas pelo telefone 3235-1272 ou pelo site 
acima mencionado .

AvISo DE LICITAÇÃo - EDITAL nº 033/19 
- ProCESSo: N .º 162274-2301/2019 - o Diretor Geral do Depar-
tamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 
Gerais - DEEr/MG torna público que fará realizar, através da Comis-
são Permanente de Licitação, às 14h:30 min (quatorze horas e trinta 
minutos) do dia 19/11/19, em seu edifício-sede, à Av . dos Andradas, 
1 .120, sala 1009, nesta capital,  CoNCorrÊNCIA para Execução dos 
serviços de manutenção rodoviária de natureza continuada para con-
servação rotineira e periódica, serviços de urgência e pequenos melho-
ramentos, bem como reparações do corpo estradal e seus dispositivos . 
A execução dos serviços acima descritos está restrita ao âmbito de cir-
cunscrição da 17ª rrG do DEEr/MG – Ponte Nova / Caparaó, con-
forme edital e composições de custos unitários constantes do quadro 
de quantidades, que estarão disponíveis no endereço acima citado e no 
site www .der .mg .gov .br, a partir do dia 14/10/2019 . Informações com-
plementares poderão ser obtidas pelo telefone 3235-1272 ou pelo site 
acima mencionado .

AvISo DE LICITAÇÃo - EDITAL nº 034/19 
- ProCESSo: N .º 162275-2301/2019 - o Diretor Geral do Depar-
tamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 
Gerais - DEEr/MG torna público que fará realizar, através da Comis-
são Permanente de Licitação, às 14h:30 min (quatorze horas e trinta 
minutos) do dia 20/11/19, em seu edifício-sede, à Av . dos Andradas, 
1 .120, sala 1009, nesta capital,  CoNCorrÊNCIA para Execução dos 
serviços de manutenção rodoviária de natureza continuada para con-
servação rotineira e periódica, serviços de urgência e pequenos melho-
ramentos, bem como reparações do corpo estradal e seus dispositivos . 
A execução dos serviços acima descritos está restrita ao âmbito de 
circunscrição da 30ª CrG do DEEr/MG – Juiz de Fora / Mata, con-
forme edital e composições de custos unitários constantes do quadro 
de quantidades, que estarão disponíveis no endereço acima citado e no 
site www .der .mg .gov .br, a partir do dia 14/10/2019 . Informações com-
plementares poderão ser obtidas pelo telefone 3235-1272 ou pelo site 
acima mencionado .

AvISo PrEGÃo: 2301403-00032/2019- 
Processo SEI: 2300 .01 .0021857/2019-48 . o Diretor de Planejamento, 
Gestão e Finanças do Departamento de Edificações e Estradas de Roda-
gem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, torna 
público que realizará LICITAÇÃo na modalidade PrEGÃo ELETrÔ-
NICo, para Contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços manutenção preventiva e corretiva de sistema de ar condicionado 

central, câmara fria, sistema de exaustão, condicionadores de Ar Split 
System,  aparelhos de ar condicionado de janela e limpeza de dutos 
de ventilação, com reposição de peças e componentes quando neces-
sário, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas 
no Anexo I - Termo de Referência. As propostas comerciais deverão 
ser encaminhadas, através do site www .compras .mg .gov .br, no período 
compreendido entre o dia 11/10/2019 até o dia 23/10/2019, às 14:00 
(quatorze) horas, horário em que se dará a abertura da sessão pública . o 
Pregão será realizado através do site www .compras .mg .gov .br . o Edital 
poderá ser retirado gratuitamente na sede do DEEr/MG, sito à Ave-
nida dos Andradas, 1 .120, sala 1009, 10 .º andar, no horário das 08:30 
às 11:30h e 13:30 às 17:30 horas e através de download no site www .
compras .mg .gov .br ou www .deer .mg .gov .br à partir do dia 23 de outu-
bro de 2019 . outras informações poderão ser obtidas pelos telefones 
(31)3235-1810 . os procedimentos relativos à esta licitação foram pre-
viamente analisados pela Procuradoria do DEEr/MG .

NoTIFICAÇÃo DE DECISÃo - DIrETorIA DE FISCALIZAÇÃo
O Diretor de Fiscalização notifica aos interessados que foram mantidos 
em primeira instância, por não apresentarem defesa, os autos de infra-
ção abaixo relacionados: 
Transporte Fretado 
Código do Autorizatário>Nº do auto 
103>E000005929; 119>E000004860; 162>E000006050, E000005940, 
E000005939, E000005890; 207>E000005799, E000005798; 
508>E000004900; 531>E000004867; 544>E000004906; 
707>E000004869; 784>E000005943; 788>E000005693, 
E000005692; 928>E000005833, E000005832; 995>E000005871; 
1085>E000005716; 1129>E000005742, E000005740, E000005739, 
E000005738, E000005737; 1187>E000004549; 1224>E000005948; 
1364>E000005713; 1458>E000006029, E000005926, E000005841, 
E000005840, E000004930, E000004851; 1564>E000005944; 
1849>E000005927; 1946>E000005796; 1947>E000005924, 
E000004836; 2176>E000005869; 2204>E000005942; 
2528>E000005791, E000005790, E000005773; 2734>E000002384; 
3112>E000004853; 41>E000004474; 76>E000004458; 
162>E000004496, E000004444; 268>E000004420; 350>E000004495, 
E000004460; 380>E000004543, E000004542; 465>E000004539, 
E000004538; 622>E000004391; 707>E000004875; 754>E000004359; 
788>E000004480, E000004432; 857>E000004473, E000004472; 
971>E000004475; 977>E000004544; 1245>E000004419; 
1355>E000004446; 1393>E000004459; 2040>E000004478, 
E000004477, E000004476; 2316>E000004450; 2500>E000004890; 
4386>E000004355; 155>E000006233; 162>E000006369, 
E000006321, E000006320, E000006048; 165>E000006214, 
E000006213, E000006211; 432>E000006542; 585>E000006435; 
600>E000006633, E000006632, E000006432; 605>E000006545; 
622>E000004755; 734>E000005528; 1099>E000006514; 
1435>E000006404; 1458>E000006236; 1564>E000006353; 
1593>E000006159; 1719>E000006070; 1882>E000006109; 
1946>E000006351; 1947>E000006354, E000006206, E000006108; 
2176>E000006241; 2347>E000006175; 2506>E000006268, 
E000006267; 2614>E000006352; 2734>E000007236, E000007235, 
E000007230, E000007228; 5827>E000006152, E000006151; 
6436>E000005941; 6509>E000006474; 1743>219462 .
O Diretor de Fiscalização notifica aos interessados que foram mantidos, 
em decisão de primeira instância, os autos de infração abaixo relaciona-
dos, assegurando o direito de interposição de recurso ao CT, na forma 
e prazo regulamentar: 
Transporte Fretado 
Código do Autorizatário>Nº do auto 
910>219078; 432>E000001385, E000001280, E000001281; 
111>E000000701; 1157>E000002219; 572>E000001114; 
77>E000005127; 1091>E000005065; 829>E000003896; 
1224>E000000852; 162>E000000048; 788>E000005131; 
121>E000005024 .

JArI-DEEr/MG
1ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: EDSoN AIrES DoS ANJoS
Súmula da 1101 Sessão ordinária realizada em 08/10/2019
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
JHI4021 7932443 Miko Cicera Konishi
AGE0025 8015205 Antonio Pereira Da Costa
oLY2012 7991863 Lino Pereira Sobrinho
PZF1114 7989769 Ademir Teodoro
HDT7698 7709346 Gabriele De Castro ribeiro Arauj
KMP7186 7963389 Sjt Transportes Ltda 
KYx5241 7879215 Carlos Alberto Jesuino Caetano
GYC7181 7758380 Cleuton Marques rocha
PuQ3912 7850600 Joaquim Bispo Da Silva
KZF6998 7824614 Sidney Dos Santos Braga
QMv6818 7949852 Estefania Lima Maia
PKG4040 8605687 Lauro Cardoso Neves 
LQY2264 8054506 renato Monteiro
KYx5241 7886517 Carlos Alberto Jesuino Caetano
GTx3086 7953618 Geraldo Goncalves Ferreira
HCC4096 7691904 Marlon rodrigo De Almeida
NGK6295 8036921 Jose Cardoso Moreira
HCA5954 8030520 ronaldo Silva Pimenta
oQF3388 7948227 Elaine Cristina Silva rodrigues
KYx5241 7879217 Carlos Alberto Jesuino Caetano
MTC4246 7921850 Francisco Ladeira Da S Filho
oQT4033 7635595 valdivino Honorato De oliveira -
GuK1292 7960228 Wesley Jose Do Carmo Da Costa
EIY5392 7967531 Nadil Adauto Miranda
oWv3145 7909457 Geraldo Alves Pereira
Gvx7938 7956922 Angelo Marcos Da Silva
PvE2119 7993608 Breno Alves Coelho
OUT4320 8586262 Luis Carlos Alkimim Pereira Silva
HDr3467 7887934 ocimario Magela
PuQ3912 7840060 Joaquim Bispo Da Silva
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o dis-
posto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .
Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEEr/MG
1ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: EDSoN AIrES DoS ANJoS
Súmula da 1102 Sessão ordinária realizada em 08/10/2019
rECurSoS DEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
JHE2205 8009405 Everardo Leite Guimaraes
HWM8944 7768620 Francismar Augusto Maia
oBS: Com relação ao recurso DEFErIDo, a restituição será feita sob 
forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DEEr/MG . o requerimento de restituição de multa de trânsito e docu-
mentação necessária está disponível no site www .der .mg .gov .br .
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
HEH9823 8030772 vandico Ferreira Da Costa
GNS9255 8001638 Edgard Botelho De Faria
GxI4421 7766440 Edilson Pereira Camara
GWF8652 7719317 Ildeu Silva oliveira
HoS5039 7945861 Dilson Moreira Dias
EMF4301 8039991 orlando ribeiro
Pxo5745 8056689 Ivan Queiroz Montanha
HZo4965 7847399 Antonio Maria Claret De Souza oliveira
JSK1249 7986579 Hermes Da Silva Jacome Filho
FES4452 8025066 rosilene Nunes Borges
QNI3495 7995378 Joao Henrique Signorelli Draeger
HDW1783 7972679 Claudia rabelo veloso
GTQ2975 7832318 Sidney Fernandes Guerra
HLS4451 8065189 Carlos Gomes Da Silva
HLS4451 8067305 Carlos Gomes Da Silva
HFT1143 7550246 Eduardo rodrigues Gava
GZM5330 8449471 Dercilio Alves Dos Santos
HHE6770 8624744 Elcio Costa De Souza
PvI9794 7782350 Luciano Alves Pereira
GTQ2975 7829711 Sidney Fernandes Guerra
BYA7633 8048489 rogerio Solha Sobral
AMG3525 7965283 Sidney Guimaraes Loti
HKu6728 8013598 Jose Geraldo Soares Braga
oQE0680 8426048 Lucas Bernardes Dias
BAJ2297 7789993 Multitrans - Transportes E Armazens 
Gerais Ltda
PWA5717 7877798 Expresso Ts Transportes Ltda
BAH8582 7758881 Multitrans - Transportes E Armazens 
Gerais Ltda
PuZ4925 8060176 Expresso T S Transportes Ltda
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o dis-
posto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .
Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .

JArI-DEEr/MG
1ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: EDSoN AIrES DoS ANJoS
Súmula da 1103 Sessão ordinária realizada em 08/10/2019
rECurSoS DEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
HAZ2248 8043999 Geraldo Magela Da Costa
HNS3323 8067001 Eugenio Pacelli vasconcelos Menezes
oBS: Com relação ao recurso DEFErIDo, a restituição será feita sob 
forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DEEr/MG . o requerimento de restituição de multa de trânsito e docu-
mentação necessária está disponível no site www .der .mg .gov .br .
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
GYW1068 7950352 Jose Adilson Ferreira Da Silva
HZo5642 7999812 Welson Ferreira Da Silva
GxI0073 7963973 vera Lucia ribeiro De Almeida
HFT1143 7543817 Eduardo rodrigues Gava
oPE6779 7795280 Antonio Carlos Costa
HAG4869 7944808 Carla ramos Fonseca
HCC7950 8358640 Eliana Aparecida Alves
oFu9570 8641810 Bela Iaca Polpas De Frutas Industria E 
Comercio Ltda
oQG8341 7832660 raphael Dutra Porto
GoC6749 7882133 Jose Francisco De Souza Neto
HKQ3903 7992780 Ivanin Pimentel De Paiva
HHr4610 8675152 Caio Guilherme Silva
PuZ0517 8051995 Milton Fonseca Duarte Me
NHQ9348 8008267 Jefferson Simoes Caetano
HBx5689 7677872 Daniel Da Silva Garcia
HEG5576 7976166 Andre Mendes Meira
oQI0725 7965557 Moises rodrigues Cordeiro
GoF6160 8434818 Batista E Maia Ltda
oWK6400 8508499 Brasil Way Transportadora Turistica 
Ltda
MrZ4687 8045960 Wanderlei rodrigues Maciel
GoC6749 7882134 Jose Francisco De Souza Neto
GQL8575 7811835 Jose Dos Santos Martins
HKu5352 7808760 Josiane Aparecida Ferreira
HNE4197 7854650 Emerson Leite De Souza
oWo7122 7901308 Jose Eustaquio Lemos
GTD8539 7743048 Cristiano Figueiredo Da Silva
GTD8539 7743047 Cristiano Figueiredo Da Silva
PvG7584 7967791 Marcilio Hailton Leao
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o dis-
posto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .
Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEEr/MG
1ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: EDSoN AIrES DoS ANJoS
Súmula da 1104 Sessão ordinária realizada em 08/10/2019
rECurSoS DEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
MSo2571 7976360 M A Transportes Ltda 
oBS: Com relação ao recurso DEFErIDo, a restituição será feita sob 
forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DEEr/MG . o requerimento de restituição de multa de trânsito e docu-
mentação necessária está disponível no site www .der .mg .gov .br .
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
HEH9208 7991282 Hi Transportes Ltda
GQI6546 7933791 Edmar Moreira  Barretos
AAA9026 7898045 Claudemir Barros Goncalves
HLF0331 7992863 reginaldo Fiuza Guedes
JMF0015 8089465 Edson Jose De oliveira
MTM9962 7995396 Hi Transportes Ltda
oWK6640 8461038 Paulo Tasso ulhoa
JIM0450 8684561 ramon Ferreira Furtado
PZQ8870 8379303 Marcos Jose Braga De Magalhaes
HMD0010 8714056 Andre Giffoni Pellizzaro Lima
DYD0570 8517359 Adriano Batista De Souza 
HKP2662 8001148 Hi Transportes
PxN2720 8312829 Diego Ferreira vasconcelos
HJA1429 7968224 Hi Transportes Ltda
oDC3667 8039720 Hi Transportes Ltda
oMH4682 7828255 Evaristo Amancio De Sousa
GKZ3520 8422019 Alexandre Garcia Silva
GKZ3520 8422186 Alexandre Garcia Silva
DAo6490 8470629 Wanderley Bosco Martins
MCC7737 7643094 odirlei Trevisol
HKu8239 7733904 Alexsandro Barbosa Cavalcante
HBv0520 8668113 Hilda Avelino Carvalho
GKZ3520 8422478 Alexandre Garcia Silva
HMQ5744 7783801 Joao Henrique Dayrell Coelho
MTM9962 8001210 Hi Transportes Ltda
IWN0288 7940368 Jose Salazar Fernandes Pereira
JoT2785 7972464 ricardo Caetano Dos Santos
HEH9208 7969133 Hi Transportes Ltda
oCZ8062 7986837 Hi Transportes Ltda
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o dis-
posto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .
Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEEr/MG
1ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: EDSoN AIrES DoS ANJoS
Súmula da 1105 Sessão ordinária realizada em 08/10/2019
rECurSoS DEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
QMT4852 7946462 Jm Distribuicao Eireli-epp
oQI0725 7992841 Moises rodrigues Cordeiro
oBS: Com relação ao recurso DEFErIDo, a restituição será feita sob 
forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DEEr/MG . o requerimento de restituição de multa de trânsito e docu-
mentação necessária está disponível no site www .der .mg .gov .br .

rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
PYI6612 7958750 osmar Goncalves Cabeceira
HFu7061 7765340 Falconielly Alves Perreira
GSJ7480 8535231 Jose valerio Falcao Pereira
oWT8304 7959326 Hercules vandy Duraes Da Fonseca
MPx3012 7756220 Warlen Carvalho De Souza
KDW0016 7691901 Fernando Batista De oliveira
HCu2725 8024377 Ilarindo xavier Corgosinho
ooB3507 7720829 Paulo Marcio rodrigues Antunes
NTI5756 7876842 Antonio Marcos Ferreira De Araujo
HEu5763 7827319 Teotonio Candido r Sobrinho
HFu7061 7765341 Falconielly Alves Ferreira
GSv4734 7816362 Empresa Gontijo Transportes Ltda
oLP0130 8539644 Maria Da Conceicao Barcelos
oIr6141 7999380 Euvaldo Fernandes Filho
GSv4739 7786722 Empresa Gontijo Transportes Ltda
GPM1865 7745580 Gabriela Da Silva Furtado
PYI6612 7958869 osmar Goncalves Cabeceira
PYx7668 7779423 Gilberto Azeredo Barbosa
oFu9570 8641427 Bela Iaca Polpas De Frutas Industria E 
Comercio Ltda
GuI1178 7941841 valdete Coelho Da Silva
oPT3016 7813611 Fernanda vigorito Pena
NxY6379 8019833 Edna Aparecida Ferreira Da Silva
HMu3284 7966914 Joao Bitencourt Pereira
HBN8801 7695712 M W Transportes Ltda
oLo2202 7924339 Devison Batista Dos Santos
HoI0313 7974381 Marcos Aparecido Franco
PWL0790 8511424 Ivanilda ribeiro C Dos Santos
HIQ7692 7773529 Luiz Felipe Sartori
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o dis-
posto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .
Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEEr/MG
1ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: EDSoN AIrES DoS ANJoS
Súmula da 1106 Sessão ordinária realizada em 08/10/2019
rECurSoS DEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
GrP3555 7732404 Lube Metal Ltda Me
QMx4882 7903614 Luana Gabriela Leal Cardoso
HGu9460 8578001 Marcelo Alves Dos Santos Junior

oBS: Com relação ao recurso DEFErIDo, a restituição será feita sob 
forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DEEr/MG . o requerimento de restituição de multa de trânsito e docu-
mentação necessária está disponível no site www .der .mg .gov .br .
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
HNE5451 7950892 Phillip Donnavan Da C  Conceicao
NYC2058 7934288 Sebastiao rodrigues Dos Santos
HAT5338 7706386 Wendell Leite Caldeira
oME9531 8065231 Ademilson ribeiro De Castro
JYG7581 8007993 Samuel Gomes
HBG2783 8140867 Megabus Transportes Ltda
PYS3069 7706776 Karolline Franca Alves Guimaraes
GFW9133 7649179 Alessandra radeschi Figueiredo
PxG7984 7668315 Aparecida Donizete Bor Monteiro
HLI8569 7902005 Itamar Cardoso Barbosa
oWK7342 7935634 Alexis Candido Sarmento
FKF0497 7693676 José Gonçalves
CxN6244 7971773 reginaldo ribeiro Mendes
BQX9731 7988814 Aleksandro Anderson Silva
FBu0576 7796038 Decio Antonio Gaia
GSK3942 7809864 Domingos Carlos Barbosa
GxM1858 7715346 Dellas Com E Transp Ltda
PYF2411 7976404 Irmaos Silva S/a
GSG0809 7797068 Joao Henrique Do A  Franca
JoT2785 7967805 ricardo Caetano Dos Santos
FND8340 8526833 Assuerio Lopes De oliveira
PvN7692 7885457 Edil Ferreira Soares - Me
JoT2785 7967814 ricardo Caetano Dos Santos
FQP6220 8578090 Transportadora Leandrini Ltda Epp
DSY3168 7656580 Jose rosa rezende
HCF9596 7834806 Luiz Francisco Da Cruz
HKY8631 7740760 Gesio Lucio De Miranda
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o dis-
posto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .
Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEEr/MG
1ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: EDSoN AIrES DoS ANJoS
Súmula da 1107 Sessão ordinária realizada em 08/10/2019
rECurSoS DEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
oEK0536 7926827 Alcenir Marcelino rodrigues
oBS: Com relação ao recurso DEFErIDo, a restituição será feita sob 
forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DEEr/MG . o requerimento de restituição de multa de trânsito e docu-
mentação necessária está disponível no site www .der .mg .gov .br .
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
FFE7291 7773974 Concreserv Concreto S/a
GMS3424 7725936 Paulo Cezar Zuquim Goncalves
FEW6240 8346184 Concreserv Concreto S/a
HEu9864 7823957 Evanildo Paulo Leite
GxI5004 7961715 rosinei De Cassia Silva Carvalho
EBv0844 7789153 Jessica Cabral rodrigues Araujo
GZW2970 8644546 Eneilton Pinheiro
oQo9696 7910874 Noemia Soares Da Silva
ADT0155 8053252 Severino Ercego
ADT0155 8050769 Severino Ercego
OVF2468 7748693 Carolina Ingle Kerckhoff
GWM1468 7757561 Gustavo Geraldo De oliveira
HME4622 7940766 Geraldo Antonio Barbosa
DQE7308 7940669 Maria Do Carmo Silva Santos
JNT5886 7936846 Francislene Coelho rocha Lemos
KPW1300 8663867 rai Botelho Gomes
DxD6224 7864476 Carlos Luiz De Souza
HEu9864 7827276 Evanildo Paulo Leite
oQB9189 7786502 Solange Loures De Castro
HFF0464 7787643 roseni De Jesus G Da Silva
GxI5004 7961713 rosinei De Cassia Silva Carvalho
HAT5670 8300087 Jose Francisco Sobrinho
HAK6910 8432677 Leonardo Faria Coelho
PvN2107 7890895 Diovani Zanola Paiva
GXO7596 7791915 Rikner Altair Da Cunha
oPC9731 7902464 Fernando Eduardo rodrigues Neves
GuF3938 7936029 Agnaldo Alves Da Paixao
GLQ8017 7802282 Marli De Jesus
HMT0988 7776505 Alexandre Eloi Mariano
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o dis-
posto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .
Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEEr/MG
1ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: EDSoN AIrES DoS ANJoS
Súmula da 1108 Sessão ordinária realizada em 08/10/2019
rECurSoS DEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
DZZ9532 7935613 rafael Moretti Paiola
NZK3681 8016641 Maria Elias Armond
LAY1441 7993546 Elcio roberto De Carvalho
oYD9109 7930655 Levi ricardo Bebiano Pimenta
EIL6097 8014004 Ariostato De Mello Junior
FBu9292 8028153 Debrito Propaganda Ltda
GLH1836 7790446 Jose Acelino Da Silva
oBS: Com relação ao recurso DEFErIDo, a restituição será feita sob 
forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DEEr/MG . o requerimento de restituição de multa de trânsito e docu-
mentação necessária está disponível no site www .der .mg .gov .br .
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
MSM2349 7660283 Siranides Eleoterio Gomes
KWB7030 8639439 ricardo Assuncao Dos Santos
oPI3109 7927071 Maria Eugenia Fagundes vieira Froenca
HIC3276 7945879 Idiner De Souza Guedes E Leite
CPZ8030 8596763 rodrigo Pereira Melo Trindade
GLE5846 7702126 Milton Geraldo Da Silva
CvZ5258 7991442 rafael Augusto Galo
HIS0551 7993098 Adienes Ferreira M Santos
JLI3299 7963420 Fabiano Silva Pinheiro
HMr0217 7955354 Eduardo Mendes ruas
JEJ0557 8084958 Antonio Meira De oliveira
PxJ0796 8052415 Gilvan Alves Franco
oWH3647 7725630 Izaias Galdino Da Silva
HJx8896 7724577 rodrigo Favaro Bastos Agostinho
HEu0752 7731397 Luciano Santos Pereira
oKL1241 7779199 Gildasio Assuncao Donato
oPu8726 7966974 Gilberto Lima De Albuquerque
KvY1910 8596749 Antonio Dos Santos
EIA4857 7834834 Carlos Eduardo vanoni Soares
GZW2970 8651406 Eneilton Pinheiro
GZW2970 8662582 Eneilton Pinheiro
oLQ3170 8611960 A Construtora Pouso Alegre Ltda
GZA0929 7753780 vanete Aparecida Galvino
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o dis-
posto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/2007 .
Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JArI-DEEr/MG
1ª Junta Administrativa de recurso de Infração
Presidente: EDSoN AIrES DoS ANJoS
Súmula da 1109 Sessão ordinária realizada em 08/10/2019
rECurSoS DEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
PPY7837 8454845 Benedito Silveira Da Costa
GKM6473 7975053 Prefeitura Municipal De Prados
oBS: Com relação ao recurso DEFErIDo, a restituição será feita sob 
forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, no 
DEEr/MG . o requerimento de restituição de multa de trânsito e docu-
mentação necessária está disponível no site www .der .mg .gov .br .
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
ATF0600 8580066 Leandro Mauricio Tabor
PCK4121 7927917 Style Locacao De vans Ltda
ESC8740 8322718 Fabio roberto Da Silva
HDE4200 8725213 Hildeu Nunes Peixoto
PKP5010 8581741 Grafica Editora Tipo Carimbos Ltda
ANG3305 7789108 Anselmo Geraldo Barbosa
GZo9847 7958628 Erica ruas Santos
PWJ0545 8006818 Felipe Faleiro E Faria

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201910092322120138.
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